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O(A) titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 
a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Decreto Municipal nº 13.512, 
de 30 de dezembro de 2014 e nomeado(a) por Ato juntado ao processo administrativo de que trata 
esta licitação, devidamente publicados no Diário Oficial do Município, auxiliado(a) pela equipe de 
apoio também designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo,  abrirá até 
horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha 
da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho 2002,  Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei 
Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014,  nos Decretos Municipais nº 11.251 de 10 de 
setembro de 2002,  nº 12.255 de 06 de setembro de 2007, 13.735 de 18 de janeiro de 2016 e do 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.U de 24/01/2013 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. (MAIOR DESCONTO). 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020 

PROCESSO N°: P083152/2020 

OBJETO: 

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS DO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS 
DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI) COM 
DESONERAÇÃO E DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE), ACRESCIDAS COM 
BDI DE 25,92% (VINTE E CINCO VÍRGULA NOVENTA E DOIS 
POR CENTO) PARA EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO , 
ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU 
CORRETIVA) GERAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA 
E OS ANEXOS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
(SME), DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, CONFORME 
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
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2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

4. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019; na Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decretos 
Municipais nº 11.251 de 10 de setembro de 2002, 12.255 de 06 de setembro de 2007, 13.512 de 
30/12/14, 13.735 de 18 de janeiro de 2016 e do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 
publicado no D.O.U de 24/01/2013 (e suas alterações) e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

 

5. DO OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI) COM DESONERAÇÃO E DA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE), ACRESCIDAS 
COM BDI DE 25,92% (VINTE E CINCO VÍRGULA NOVENTA E DOIS POR CENTO) PARA 
EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, 
REPARAÇÃO , ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) GERAIS DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO (SME), DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, CONFORME CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

6.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: A CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – 
CLFOR será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 

 

6.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE 
FORTALEZA - SME 

AVENIDA DESEMBARGADOR MOREIRA nº. 2875- 
DIONÍSIO TORRES. CEP: 60.170-173, FORTALEZA-CE 

 

7. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:  

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 3 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão.  

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.   

7.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  

7.8. O quantitativo reservado para o serviço pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos 
órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital. 

7.9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver prejuízo 
ao fornecimento do objeto ao órgão participante. 

 

8. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

8.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios compras.fortaleza.ce.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br 

8.2. O certame será realizado por meio do Sistema do COMPRASNET, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br 

 

9. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

9.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/05/2020. 

9.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/2020, às 10 horas. 

9.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2020, às 10 horas. 

9.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

../../joaquim.cavalcante/REVISADOS%20JESUS%20LEDIO/EDITAIS%20ORG�OS%20DIVERSOS/DEZ_19/joaquim.cavalcante/Downloads/www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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9.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

 

10. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES: 

10.1. CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, Rua do Rosário, 
77, Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, Fortaleza - CE, CEP. 60055-090. 

10.2. Horários de expediente da CLFOR: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME.  

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 

12. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

12.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Governo Federal.  

12.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 8.1. deste 
Edital.  

12.2. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, 28 
de maio de 2015; no Decreto nº 13.735 de 18 de janeiro de 2016 (atualizado). 

12.2.1. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e empresas de 
pequeno porte, com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, devido à particularidade do objeto licitado, 
conforme justificativa constante no ANEXO VII deste Edital. 

12.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
declarar no Sistema do COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

12.4. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação.  
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12.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.  

12.6. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

12.6.1. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 

12.6.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 18.5.1.1. e 18.5.1.2. do 
presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

12.6.3. Impedidas de licitar com a Administração. 

12.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

12.6.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

12.6.6. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso 
III, art. 9º da Lei Federal nº 8666/93). 

12.6.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

12.6.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

12.6.9. Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.  

 

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

13.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos “PERCENTUAL DE DESCONTO”, os 
descontos concedidos em conformidade com as tabelas SEINFRA-CE e SINAPI, incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. O campo “descrição 
detalhada do objeto ofertado” deverá ser preenchido. 

13.1.1. A Proposta de Preços inicial deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” deste Edital. 

13.1.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

13.1.3. A Proposta de Preços deverá conter: 

a. Especificação do objeto da licitação de acordo com o disposto no ANEXO I deste Edital;  

b. Maior Desconto sobre as Tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI), disponível no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal  http:// 
www.caixa.gov.br, e da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE), disponível 
no endereço eletrônico http://www.seinfra.ce.gov.br/index.php/tabela-de-custos;   
c. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias.  
13.1.3.1. O desconto proposto sobre as tabelas informadas deverá atender à totalidade da 
quantidade exigida, por item, não sendo aceitas as que contemplem apenas parte do objeto. 

13.1.3.2. Deverá constar ainda da proposta a DECLARAÇÃO DO LICITANTE de que responde por 
todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes ao transporte e entrega dos 
produtos, caso venha a ser contratada. 

http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_643
http://www.seinfra.ce.gov.br/index.php/tabela-de-custos
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13.2. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio do Sistema, os Documentos de Habilitação e a Proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade pela autenticidade 
dos documentos apresentados, conforme “ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA 
DOCUMENTAÇÃO”, deste Edital. 

13.3. O envio da Proposta de Preços inicial acompanhada dos Documentos de Habilitação ocorrerá 
exclusivamente no Sistema, por meio de chave de acesso e senha. 

13.4. As licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o desconto global dos ITENS, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste Edital.  

13.5. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por 
intermédio de funcionalidade disponível no Sistema eletrônico do COMPRASNET. 

13.6. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o término do 
prazo para recebimento.  

13.7. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de 
lances. 

 

14. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

14.1. Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá 
ser fundamentada e registrada no Sistema. 

14.1.2. Os preços deverão ser em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais 
e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.  

14.1.3. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas de Preços classificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e somente estas participarão da etapa de lances. 

14.1.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência e o preço unitário do item 
deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que 
cotou na proposta escrita o maior desconto deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 

14.1.5. Os documentos que compõem a Proposta de Preços e a Habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento da disputa.  

 

15. DA ETAPA DE LANCES: 

15.1. O(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, 
então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

15.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DOS ITENS.  
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15.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não 
identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

15.2.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 

15.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 

15.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

15.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

15.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 15.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a licitante 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

15.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

15.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

15.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

15.10. Poderá o(a)  Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

15.11. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

15.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

15.13. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007 e art. 24 do Decreto Municipal 13.735, de 18 de janeiro de 2016 e que ofertou lance de 
até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de até 
05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão. 
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15.14. O disposto no subitem 15.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

15.15. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra proponente 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 
empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa dos 
ITENS. 

15.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.  

 

16. DA LICITANTE ARREMATANTE: 

16.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

16.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o maior desconto, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

16.3. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:  

16.3.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a Proposta 
de Preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

16.3.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 

16.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, 
sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

16.4.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no 
termo de referência, anexo do Edital. 

16.5. A licitante declarará (ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
ou pela Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, como: laudos técnicos de análises 
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de 
dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

16.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de sua emissão. 

16.7. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo 
aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 

16.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o 
objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
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16.9. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega/execução do objeto. 

16.10. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe.  

16.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

 

17. DA HABILITAÇÃO: 

17.1. A licitante cadastrada no Sistema COMPRASNET, SICAF, obriga-se a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

17.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais. 

17.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada. 

 

18. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 

18.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 
se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

18.1.1. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

18.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado 
se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

18.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.  

18.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

18.2. A licitante CADASTRADA no SICAF deverá apresentar no Sistema COMPRASNET os 
documentos relacionados nos itens a seguir. 

18.2.1. Caso a licitante seja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Governo Federal, ficará dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os 
subitens 18.3., e 18.6., deste Edital. 
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18.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

18.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

18.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

18.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

18.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

18.3.5. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a.  Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c.  Ata de fundação da cooperativa; 

d.  Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f.  Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 

g.  Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 

18.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

18.4.1. A licitante, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional e profissional, deverá 
apresentar:  

a) Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de no mínimo 1 (um)  Atestado ou 
Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA ou pelo CAU, por execução de serviço já 
concluído, de características semelhantes às do item(ns) para o qual (quais) a licitante esteja 
concorrendo, executados em estruturas metálicas (quadras), cujas parcelas mais relevantes são: 
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    Recuperação  de estrutura metálica; 

         Reforço da estrutura metálica; 

Manutenção de Instalação elétrica de baixa tensão; 

18.4.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, 
sendo recomendada visita técnica e vistoria aos locais de execução dos serviços, executando todos 
os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, acerca dos quais não poderá 
ser alegado desconhecimento, em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.  

18.4.3. A licitante interessada poderá visitar e vistoriar os locais onde serão executados os serviços, 
até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura das propostas, com o objetivo de se inteirar das 
condições dos serviços, objeto deste documento, mediante prévio agendamento.  

18.4.4. O agendamento da vistoria deverá ser realizado até 04 (quatro) dias úteis anteriores à 
abertura das propostas, em horário comercial, através do seguinte contato: (085) 3459.59.59 – 
Coordenadoria de Infraestrutura; 

18.4.5. Realizada a visita/vistoria a Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal 
de Educação – Coordenadoria de Infraestrutura, emitirá o atestado de vistoria, atestando 
textualmente o seguinte: 

18.4.5.1. A licitante vistoriou os locais onde serão executados os serviços e que tomou conhecimento 
de todas as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações assumidas 
relacionadas ao objeto deste documento. 

18.4.6.  A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar declaração assumindo, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de executar os 
serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação. 

 

b) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu  quadro 

permanente, na data prevista para a entrega das propostas, profissional (is) de nível superior ou 

outro (s), reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor  de no mínimo 1 (um) atestado (s) de 

Responsabilidade Técnica por execução de  serviço já concluído, de características semelhantes 

às do objeto da licitação, cujas parcelas mais relevantes são: 

 

Recuperação  de estrutura metálica; 

Reforço da estrutura metálica; 

Manutenção de Instalação elétrica de baixa tensão; 
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18.4.7. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica profissional, 
ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados:  

a) data de início e término dos serviços;  

b) local de execução;  

c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;  

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA;  

e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

 

18.4.8. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável técnico; 

e) Profissional contratado. 

 

18.4.9. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

18.4.10. Certificado ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou CAU, devidamente atualizado, dentro do prazo de validade, no qual conste o(s) nome(s) de 
seu(s) responsável(eis) técnicos(s).  
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18.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

18.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:   

18.5.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 
11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 
encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 11.101/2005.  

18.5.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial concedida/plano 
de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 

18.5.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 
exigida no subitem 18.5.1. acima. 

18.5.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

18.5.4. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador(es) 
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa.  

18.5.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

18.5.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 

18.5.7. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.  

18.5.8. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

18.5.9. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 

18.5.10. PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos, devendo 
a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, através do Balanço 
Patrimonial. 
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18.5.11. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou 
igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

 

LG = AC+ARLP     ≥   1,0 
                                PC+PELP 

 

Onde:  

AC: Ativo Circulante;  

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;  

PC: Passivo Circulante;  

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.  

 

18.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

18.6.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 
seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

a. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E 
A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b. CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) 
DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 

c. CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) 
DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA LICITANTE. 

18.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

18.6.3 - No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 
relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

a.  DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, produzido 
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

b.  ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 
executar o contrato caso seja vencedora. 

c.  RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles 
na cooperativa. 

18.6.4. Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os documentos 
comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 
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18.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 

18.6.6. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 conforme ANEXO III - 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

 

19. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO: 

19.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte 
do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por 
igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

19.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) 
Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

20. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

20.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, entendido como 
maior desconto, observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no 
Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, as tabelas 
SINAPI e SEINFRA-CE, ou, na sequência, a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade.  

20.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário 
do item.  

20.1.2. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do ITEM, 
devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns)  aos valores constantes no Termo de 
Referência do Edital. 

20.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência. Caso não seja realizada disputa de lances, a licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 

20.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

20.3. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a), será convocada 
na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, 
observado o subitem 15.13.  
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21. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

21.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 

21.2. Com preços superiores do ITEM aos constantes no Termo de Referência do Edital, após a fase 
de lances ou comprovadamente inexequíveis.  

21.2.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e tarifas de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido preços mínimos.  

21.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°, do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993.  

21.2.3. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória 
a realização de diligências para o exame da proposta. 

21.3. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lances. 

21.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema.  

 

22. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico,  na plataforma ou no endereço de e-mail pregaoeletronico@fortaleza.ce.gov.br, 
informando o número deste pregão no Sistema do COMPRASNET e o órgão interessado. Além de 
CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou 
CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone, 
fax e e-mail). 

22.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área interessada, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações. 

22.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

22.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.  

22.5. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, enviará a 
petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a mesma no prazo de 02 
(dois) dias úteis.  

22.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 

22.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

mailto:pregaoeletronico@fortaleza.ce.gov.br
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22.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 

22.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

23.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 04 (quatro) horas 
úteis depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As demais licitantes ficam 
desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.  

23.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do item 23.1., importará na decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

23.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 

23.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

23.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos 
endereços eletrônicos constantes no item 8., subitens 8.1. e 8.2. deste Edital. 

 

24. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

24.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

24.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

24.2.1. O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 

24.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela(s) licitante(s) 
vencedora(s) do ITEM, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o 
ANEXO IV deste Edital. 

24.4. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

25. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

25.1. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR será o órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 
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25.2. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

25.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

25.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão 
Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação.  

25.4. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) 
Pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

25.5. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 
poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita 
a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
assinar a Ata. 

25.6. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 

25.7. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO IV será assinada pelo(a) titular da 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR, órgão gerenciador do 
Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo(a) Titular do órgão/secretaria 
promotor(a) do certame e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 

 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

26.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das 
licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na 
sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto 
Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que 
aceitasse cotar o produto com preços iguais à da licitante vencedora. 

26.1.1. Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas nesta 
cláusula, o(a) pregoeiro(a) fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da Sessão Pública do 
Pregão. 

26.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

26.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento 
supracitado.  



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 19 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

26.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 
instrumento contratual. 

26.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, 
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, 
conforme disciplina o § 2º do artigo 29 do Decreto Municipal nº 12.255/2007.  

26.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual 
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

26.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em 
que estabelece o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018.  

26.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

26.7.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

26.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

26.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

26.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de 
Preços); 

26.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 
mercado; 

26.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 

26.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a 
pedido do fornecedor.  

26.9. A Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza- CLFOR providenciará a publicação do 
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico. 

26.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas 
no ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

26.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
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26.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, 
devendo serem observados os limites previstos nos § 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 e alterações posteriores.  

26.13. As quantidades previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que 
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

 

27. DO PREÇO: 

27.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos 
parâmetros constantes no § 1º do art. 27, do Decreto Municipal n.º 12.255/2007.  

27.2. A Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido.  

27.3. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de 
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.  

27.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem inferiores ou iguais à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.  

27.5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município e através da Internet.  

 

28. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

28.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora 
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de 
garantia através de Título da Dívida Agrária. 

28.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual. 

28.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

28.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

28.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 28.1., deste Edital. 
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29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 

29.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência 
deste Edital. 

 

30. DO RECEBIMENTO: 

30.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

30.1.1. Em conformidade com o Art. 73 da Lei 8666/93 o Recebimento Provisório se dará após a 
aceitação dos serviços pelo engenheiro fiscal e diretor(a) da unidade escolar, com a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório emitido pela Contratante, onde se verifica a qualidade e 
quantidade dos serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 

30.2. Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do memorial 
descritivo, da planta iluminada (layout) identificando a área onde os serviços foram executados e 
relatório fotográfico datado das áreas que sofreram intervenção antes e depois da execução dos 
serviços. 

30.2.1. É dever da CONTRATADA, disponibilizar em seus serviços in loco o caderno para registro 
dos serviços que serão executados assim denominado, Livro de Ordem, para que a fiscalização 
possa acompanhar e registrar suas observações. O Livro de Ordem deve conter as informações 
pertinentes aos serviços de acordo com a Resolução Nº 1.024 de 21/08/2009 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do livro de ordem de obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geografia, Geologia, Meteorologia e demais profissões vinculadas ao sistema Confea/Crea. 

30.2.1.1 O Diário de Obras poderá ser admitido  como Livro de Ordem, em consonância com o art. 
5º desta resolução. 

30.2.2. Os relatórios fotográficos devem vir datados em ordem cronológica e mostrar os ambientes 
que devem receber os serviços a serem executados e dos serviços em execução e finalizados. 
Serviços e equipamentos utilizados de forma temporária devem ser apresentados no relatório 
fotográfico como comprovação da utilização dos mesmos. 

30.3 Na aceitação dos serviços de estruturas metálicas, se faz necessário apresentar além dos 
documentos do item 18.2 Laudo de inspeção de pintura emitido por um profissional filiado a ABRACO 
– ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CORROSÃO, ou que seja associado/filiado ao Comitê Brasileiro 
de Corrosão – ABNT/CB -043, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

30.4. Os serviços que exijam ensaios, testes e demais provas para serem executados de acordo com 
as normas técnicas oficiais, serão recebidos em consonância com o art. 75 da lei 8666/93. 

30.5. O Recebimento Definitivo se dará 90 (noventa) dias após o recebimento do termo provisório, 
após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de não conformidade. 

 

31. DO PAGAMENTO: 

31.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal da Educação - SME com a entrega 
dos seguintes documentos, que serão retidos pela Contratante: 

a) Nota fiscal/fatura emitida com base no certificado de medições dos Serviços; 
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b) Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão 
de obra de que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 
desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por instituição bancária; 

d) Prova de regularidade com a seguridade social fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no seu prazo de validade. 

e) Prova de regularidade com a Seguridade Social – FGTS, no seu prazo de validade. 

f) Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, no seu prazo de 
validade.                                                                                                                                                                                                                                       

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da Consolidação das leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 1943. 

h)  Os pagamentos serão feitos, preferencialmente, em parcela única, em até 30 (trinta) dias 
depois de conferida e atestada a respectiva medição dos serviços, com base nos certificados 
de medições realizados, após as conferências e autorizações pelo gestor do contrato, 
segundo as exigências administrativas em vigor, mediante crédito em conta corrente em 
nome da Contratada,no BANCO BRADESCO S/A. 

31.2.  Para o pagamento dos serviços executados, a Contratada deverá entregar ao órgão ou 
entidade CONTRATANTE, imediatamente após atestada a medição, todos os documentos exigidos 
no item 18.2. do Anexo I- Termo de Referência deste Edital. 

31.3. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando 
previamente autorizado ou determinado por escrito pelo titular do órgão ou entidade CONTRATANTE 
ou por quem o mesmo autorizar. 

 

32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

32.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste contrato, bem como 
de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo 
administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
a incidência das seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia 
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas; 
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c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 
postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico 
financeiro, sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 

e) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
“a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e 
da proposta da contratada. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
 
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 
das infrações cometidas. 
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

 

33.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

33.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente   
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 

33.2. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na Proposta de 
Preços e na Documentação de Habilitação. 

33.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto ao 
Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO. 

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
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33.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate 
de originais. 

33.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dias úteis. 

33.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

33.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da  
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

33.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo Sistema ou de sua desconexão. 

33.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

33.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente por meio 
do Sistema, no endereço no endereço constante no item 8., subitem 8.2., ou via e-mail 
„pregaoeletronico@fortaleza.ce.gov.br‟, ou no próprio chat da plataforma do Sistema 
COMPRASNET em que estará acontecendo o certame. 

33.11. É vedado ao(à) Pregoeiro(a), sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer 
informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, como 
forma de garantir a lisura do certame.   

33.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos e limites da legislação 
pertinente. 

33.12.1. Havendo divergência entre o COMPRASNET e o disposto no Edital e no Termo Referência, 
prevalecerão os termos destes. 

33.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 

33.14. A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

33.15. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo 
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que 
a declaração deva ser apresentada.   

33.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

34. DOS ANEXOS: 

34.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 
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ANEXO VI – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ANEXO XI – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO XII – LISTAGEM DE UNIDADES E ANEXOS QUE COMPÕEM O PARQUE ESCOLAR. 
ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 

Fortaleza - CE, ___de___________ de 20___. 

 

 

Antonia Dalila Saldanha de Freitas 
Secretária Municipal da Educação 

 
 

Daniele Holanda Queiroz 
Coordenadora Jurídica/SME 

                                                                  OAB-CE nº 14.070 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                                                                                             

UNIDADE REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal da Educação de Fortaleza– SME/Coordenadoria de Infraestrutura. 

 

2. DO OBJETO:  

2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS DO MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI) COM DESONERAÇÃO E DA 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE), ACRESCIDAS 

COM BDI DE 25,92% (VINTE E CINCO VÍRGULA NOVENTA E DOIS POR CENTO) PARA 

EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, 

REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) GERAIS DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 

NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), 

DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, CONFORME CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

2.1.1. Este objeto será realizado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre as Tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) com desoneração, disponível gratuitamente no 

endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal http: www.caixa.gov.br  e da Secretaria da 

Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE), disponível gratuitamente no endereço eletrônico 

http://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html, mais recentes e 

vigentes quando da apresentação das propostas. 

2.1.1.1. Consoante estabelecido pela resolução nº 114/2010, de 20 de abril de 2010, do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, o custo global de referência para execução dos serviços de engenharia 

objeto do presente termo foi obtido a partir dos custos unitários de insumo e/ou serviços, conforme 

pesquisas realizadas junto ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil 

(SINAPI), mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal; Tabela SEINFRA, 

mantida e divulgada, na internet, pela Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará. 

2.1.2. Entende-se por serviço de engenharia, os serviços que impliquem em modificações na 

estrutura, ou dos compartimentos, ou dos pavimentos, realizados nas instalações prediais pré-

existentes, sem alteração da área edificada, que necessite da participação e acompanhamento de 

profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66.  

2.1.3. Entende-se por manutenção predial o conjunto de tratativas e cuidados técnicos 

indispensáveis ao funcionamento regular e permanente em instalações prediais pré-existentes. 

http://www.caixa.gov.br/site/
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Esses cuidados envolvem a conservação, a adaptação, a reparação, a substituição inclusive de 

materiais e equipamentos e a prevenção a danos estruturais; 

2.2. Nas tabelas SINAPI e SEINFRA/CE acima citadas serão utilizados os Encargos Sociais 

estipulados na tabela SINAPI vigente quando da apresentação das propostas. Deverá ser utilizado 

BDI – 25,92% (vinte e cinco vírgula noventa e dois por cento);  

2.3. O Regime de execução dos serviços será a empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 

 Forma de Execução da Licitação: Empreitada por preço unitário. 

 Critério de Julgamento: Maior desconto por item. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA:  

A Secretaria Municipal da Educação - SME de Fortaleza tem construído, reformado e 
realizado manutenções em quadras de esporte cobertas do seu parque escolar, no entanto ainda 
possui muitas unidades educacionais e anexos com estrutura física precária, favorecendo a baixo 
rendimento escolar, se contrapondo ao direito constitucional do educando de aprender com 
qualidade. 

É fato que serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção de 
estruturas metálicas nas quadras poliesportivas cobertas utilizadas pela educação municipal se 
apresentam como uma medida importante para a elevação da qualidade da educação. As quadras 
de esportes além de facilitarem o desenvolvimento da prática pedagógica, possibilitam aos alunos, 
aos professores e a todos que fazem uso desses espaços uma convivência saudável e digna. 
Desta feita, esses equipamentos, em suas diversas modalidades, poderão promover o bem-estar 
físico e melhorar o desenvolvimento intelectual e social em espaço de convivência comunitária 
adequado. 

O conjunto de edificações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação é 
composto por 574 (quinhentos e setenta e quatro) unidades entre escolas, centros de educação 
infantil e creches. As quadras poliesportivas cobertas totalizam 141 (cento e quarenta uma) e 
apresentam necessidades reais referentes à manutenção ou aos serviços de engenharia que 
compõem a estrutura predial. O quadro alarmante de solicitação de melhorias nesses 
equipamentos se agrava devido à localização geográfica com grande incidência direta do sol, dos 
ventos fortes, aos efeitos da alta salinidade marinha, bem como à deterioração natural em função 
da idade das quadras de esportes, prejudicando o rendimento dos alunos e o desenvolvimento do 
Projeto Político Pedagógico. 

Um alto percentual de unidades educacionais necessita, além de manutenção constante, 
serviços de engenharia, que viabilize cumprir sua função social de proporcionar uma educação de 
qualidade, condizente com as demandas locais e conforme preveem a Lei Orgânica do Município 
de Fortaleza, em seu artigo Nº 271, Incisos XIV e XV, e o Plano Municipal de Educação.  

A garantia de estrutura adequada nas quadras das escolas proporciona benefícios que 
extrapolam o universo da própria escola. Desse modo, o ensino e a prática pedagógica em espaço 
saudável e apropriado, em suas múltiplas dimensões, contribuem, também, para que o espaço 
escolar se torne mais agradável, dinâmico e atrativo, fortalecendo os objetivos de melhorar o 
aprendizado e a permanência dos alunos na escola.  
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Desta forma, os serviços de engenharia, manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de 
estruturas metálicas nas instalações físicas das quadras poliesportivas cobertas do parque escolar 
da rede municipal de Fortaleza, garantem a prática esportiva e atividades culturais que contribuem 
para que o espaço escolar se torne mais dinâmico e atrativo. Poderão, ainda, proporcionar a 
realização de atividades que cultivem princípios, tais como: solidariedade, cooperação e 
responsabilidade social e coletiva etc.  

Os impactos sociais e econômicos dos danos associados a estes mecanismos, numa 
estrutura metálica, justificam a implementação de medidas preventivas, conforme COSTA, 2012, p 
02 “Para se evitar danos maiores nas estruturas metálicas, a implantação de manutenções 
preventivas ou corretivas deve ser executada frequentemente, por profissionais com experiência 
neste tipo de avaliação e inspeção.” 

Com a falta de disponibilidade de servidores do quadro de pessoal da SME para atendimento 
da demanda, existe a necessidade de empresa(s) previamente habilitada(s) para prestação dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 
prever o real quantitativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de 
contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas. 

Por sua vez, utiliza-se a licitação na modalidade Pregão, pois o objetivo desse processo 
licitatório é a aquisição de serviços de engenharia comuns, cujo desempenho e a qualidade são 
definíveis objetivamente pelo Edital, por meio de especificações técnicas.  

Diante do exposto, solicitamos a abertura de processo licitatório visando o registro de preço 
do maior percentual de desconto sobre as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – SINAPI e da SEINFRA/CE, acrescidos com BDI 25,92%, para 
execução futura e eventual dos serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 
manutenção (preventiva e/ou corretiva) gerais de estruturas metálicas com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque escolar e anexos da 
Secretaria de Educação do Município (SME) de Fortaleza, para prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência.  

 

4. ÓRGÃO AUTORIZADOR:  

Central de Licitação da Prefeitura de Fortaleza – CLFOR 

 

5.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

 ITEM 01 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação I;  

 ITEM 02 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 
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Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação do Distrito de 

Educação II;  

 ITEM 03 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação do Distrito de 

Educação III;  

 ITEM 04 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação do Distrito de 

Educação IV;  

 ITEM 05 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação do Distrito de 

Educação V;  

 ITEM 06 – Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob administração da SME do Distrito de Educação do Distrito de 

Educação VI. 

 

6. VALOR ESTIMADO GLOBAL: 

6.1. Conforme o que dispõe o Decreto no. 7892/2013 no seu Art. 9º o Edital de licitação para 

registro de preços observará o disposto nas Leis no. 8.666, de 1993, e no 10.520, de 2002, e 

contemplará, no máximo: 

 ITEM   01 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 ITEM   02 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 ITEM   03 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 ITEM   04 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 ITEM   05 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 ITEM  06 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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O Valor Global da Licitação será de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).  

Este valor se faz necessário devido à necessidade da Secretaria Municipal da Educação - SME 
suprir suas demandas de manutenção preventiva e corretiva, baseado nos valores gastos em 
exercícios anteriores e divididos por lotes acima descritos.                                                                        

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  

7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da 

Secretaria Municipal de Educação - SME, a ser informado no instrumento convocatório. 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 

de Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - 

SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 

de Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - 

SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 

de Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - 

SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 

de Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - 

SME; 

 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

ITEM CÓDIGO CATSER ESPECIFICAÇÕES 
VALOR ESTIMADO GLOBAL 

(R$) 

1  22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa 

tensão, instalação pluvial, 

com o fornecimento de 

materiais e peças de 

reposição, nas quadras 

poliesportivas cobertas do 

Parque Escolar da rede 

R$ 2.000.000,00 
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municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação I. 

2 22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa tensão, 

instalação pluvial, com o 

fornecimento de materiais e 

peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas 

do Parque Escolar da rede 

municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação II. 

R$ 2.000.000,00 

3  22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa tensão, 

instalação pluvial, com o 

fornecimento de materiais e 

peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas 

do Parque Escolar da rede 

municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação III. 

R$ 2.000.000,00 

4 22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa tensão, 

instalação pluvial, com o 

fornecimento de materiais e 

peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas 

R$ 2.000.000,00 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 32 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

do Parque Escolar da rede 

municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação IV. 

5  22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa tensão, 

instalação pluvial, com o 

fornecimento de materiais e 

peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas 

do Parque Escolar da rede 

municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação V. 

R$ 2.000.000,00 

6 22225 

Eventuais serviços de 

engenharia, conservação, 

reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e/ou 

corretiva gerais de estruturas 

metálicas, elétrica baixa tensão, 

instalação pluvial, com o 

fornecimento de materiais e 

peças de reposição, nas 

quadras poliesportivas cobertas 

do Parque Escolar da rede 

municipal de ensino de 

Fortaleza e os anexos sob 

administração da SME do 

Distrito de Educação VI. 

R$ 2.000.000,00 

 

8.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS: 

 Serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção preventiva 

e/ou corretiva de estrutura metálica com reconstituição de cobertura metálica; pilares; 

pintura da estrutura metálica; pintura de equipamentos esportivos; pintura geral; reaperto 

de parafusos; troca de componentes físicos, escoramentos estruturais, limpeza, 

desoxidação, aplicação de produtos antiferrugem/antioxidante nas estruturas metálicas, 

montagem de andaimes, limpeza da obra e etc.;  
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 Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, reparação 

e/ou reposição, conservação da rede elétrica completa (fios, cabos, tubulações, 

eletrodutos, quadros elétricos, subestação e seus acessórios, etc.); 

 Reparação de estrutura metálica (lixamento, jateamento de areia, aplicação de proteção 

catódica e pintura à base de epóxi poliamida); 

 Reforço da estrutura metálica; 

 Serviços de impermeabilizações;  

 Serviços de serralherias, de marcenarias, divisórias e demais peças de madeiras ou 

metálicas;  

 Reparação e/ou reposição em instalações pluviais nas coberturas metálicas;  

 Serviços de pintura em geral;  

     E outros conforme mostrados nas Tabelas de Preços SINAPI e SEINFRA/CE; 

 TODOS OS SERVIÇOS DEMONSTRADOS ACIMA ESTÃO MINUCIOSAMENTE 

DETALHADOS NAS TABELAS DE PREÇOS QUE DEVERÃO SER UTILIZADAS PELAS 

LICITANTES NO MOMENTO DA OFERTA DE SEUS LANCES EM DESCONTOS 

PERCENTUAIS. 

  

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.1. A licitante, para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, deverá apresentar: 

a) Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de no mínimo 1 (um) 

Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA ou pelo 

CAU, por execução de serviço já concluído, de características semelhantes às do Item (ns) 

para o qual (quais) a licitante esteja concorrendo, executados em estruturas metálicas 

(quadras) cujas parcelas mais relevantes são: 

  Recuperação de estrutura metálica; 

  Reforço da estrutura metálica; 

  Manutenção de Instalação elétrica de baixa tensão;  

b) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui, em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional(is) de 

nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA e/ou, CAU, detentor de no mínimo 

1 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica, por execução de serviço já concluído, de 

características semelhantes às do objeto do Edital, cujas parcelas mais relevante são: 
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  Recuperação de estrutura metálica; 

  Reforço da estrutura metálica; 

   Manutenção de Instalação elétrica de baixa tensão;  

9.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, 

sendo recomendada visita técnica e vistoria aos locais de execução dos serviços, executando todos 

os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, acerca dos quais não poderá 

ser alegado desconhecimento, em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.  

9.3. A licitante interessada poderá visitar e vistoriar os locais onde serão executados os serviços, 

até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura das propostas, com o objetivo de se inteirar das 

condições dos serviços, objeto deste documento, mediante prévio agendamento.  

9.4. O agendamento da vistoria deverá ser realizado até 04 (quatro) dias úteis anteriores à abertura 

das propostas, em horário comercial, através do seguinte contato: (085) 3459.59.59 – Coordenadoria 

de Infraestrutura; 

9.5. Realizada a visita/vistoria a Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal 

de Educação - SME – Coordenadoria de Infraestrutura emitirá o atestado de vistoria, atestando 

textualmente o seguinte: 

9.6. A licitante vistoriou os locais onde serão executados os serviços e que tomou conhecimento de 

todas as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações assumidas 

relacionadas ao objeto deste documento. 

9.7. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 

apresentar declaração assumindo, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de executar os 

serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação. 

9.8. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica profissional, ou 

da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados:  

a) data de início e término dos serviços;  

b) local de execução;  

c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;  

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA;  

e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

9.9. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável técnico; 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 35 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

e) Profissional contratado. 

9.10. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 

onde consta o registro do profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

9.11. Certificado ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou CAU, devidamente atualizado, dentro do prazo de validade, no qual conste o(s) nome(s) de 

seu(s) responsável(eis) técnicos(s). 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

10.1. O representante da SME e da empresa vencedora do certame farão conjuntamente, 

medições únicas, exceto as que excederem 60 (sessenta) dias, que serão apresentadas a primeira 

com 60 (sessenta) dias e as demais mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia da primeira medição, 

correspondente ao autorizado para início dos serviços, de acordo com as etapas do cronograma físico-

financeiro apresentado e aprovado pela SME, sendo considerado como etapa o período de cada 

medição.  

10.2. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão 

retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

10.3. Quebras, desperdícios, aquisição ou aluguel de equipamentos para execução de serviços, 

aquisições de miudezas, preparos diversos, cortes, embutimentos, recomposições, testes, estudos de 

solo, tecnologias de execução e outros elementos auxiliares previstos nas especificações, lixamentos, 

andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários especiais de trabalho, critérios de descontos 

de vãos e outros itens similares são considerados como elementos constituintes da composição de 

custos a serem propostos pelas CONCORRENTES. 

 

11. QUANTO A PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

11.1. Não será permitida a participação em consórcio no presente instrumento licitatório. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.1. A empresa CONTRATADA que não tiver sede ou filial no município de Fortaleza-CE ou 

região metropolitana deverá manter no mínimo 01 (uma) base de apoio operacional, durante todo 
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período de vigência do contrato. A CONTRATADA deverá apresentar contrato de locação de imóvel 

ou termo de posse ou de cessão de uso do imóvel para as bases de apoio; 

12.2. A base de apoio deverá possuir no mínimo o seguinte: 

a) um computador (ou notebook) com acesso à internet e softwares de edição de texto e 

planilha eletrônica. 

b) uma linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos de telefone 

celular, cada um habilitado em uma operadora diferente, de uso funcional do coordenador da 

base de apoio e do Engenheiro responsável pela empresa; 

c) sala técnica com equipe de técnicos e engenheiros capacitados para atenderem às 

exigências e serviços objeto do contrato;  

12.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do objeto deste Termo 

de Referência; 

12.4. Atender unicamente aos chamados procedentes da Coordenadoria de Infraestrutura/Célula 

de Conservação e Manutenção Predial da Secretaria Municipal da Educação – SME, conforme 

distribuição dos Itens deste Termo de Referência e cumprir todos os prazos e condições constantes 

deste Termo de Referência; 

12.5.  Prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – 

SME, garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços executados ou em 

execução; 

12.6. Dar pronto atendimento às reclamações e/ou observações feitas pela Secretaria Municipal da 

Educação – SME, refazendo e retificando às suas expensas os serviços contestados, sem ônus 

adicional para a Secretaria Municipal da Educação – SME, ficando ainda sujeita às penalidades 

previstas no CONTRATO; 

12.7. Executar todos os serviços solicitados pela Secretaria Municipal da Educação – SME, 

Coordenadoria de Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial com plena 

observância das normas de segurança do trabalho, bem como o uso dos equipamentos de proteção 

individual necessários, ficando a CONTRATADA com total responsabilidade sobre o cumprimento 

destas normas, bem como fica responsável pelo custo de danos materiais e mesmo os ocasionais 

por eventuais acidentes de trabalho; 

12.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas, materiais, 

peças de reposição, uniformes, EPI, bem como pelo transporte, quando necessário à execução dos 

serviços especificados; 

12.9. Fornecer fardamento completo identificando a empresa, tal como conjunto de calça, camisa e 

calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento, crachá de identificação, etc.; 

12.10. Manter durante todo o CONTRATO, assistência técnica administrativa através de Engenheiros 

Civil e Eletricista legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos do CONTRATO 

e serviços; 

12.11. Prover meios de transporte adequado aos seus profissionais, de forma a atender 
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tempestivamente aos chamados e a autorização de serviço; 

12.12. Apresentar no primeiro dia útil da semana subsequente à execução dos serviços relatório dos 

atendimentos efetuados na semana anterior, ou quando solicitado pela Coordenadoria de 

Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial e/ou pela Secretaria Municipal da 

Educação – SME; 

12.13. Promover o pagamento dos profissionais envolvidos nos serviços, garantindo a eles todas 

as vantagens financeiras decorrentes das Convenções Coletivas de Trabalho em vigor; 

12.14. Apresentar, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – SME, toda a 

documentação referente aos profissionais envolvidos na execução dos serviços, inclusive 

folhas de pagamento, relatórios de fornecimento de vale-transporte, vale-refeição e outros 

insumos; 

12.15. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 

diligenciar para que os seus empregados e os de seus possíveis subcontratados trabalhem com 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). A Secretaria Municipal da Educação – SME poderá 

paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação 

correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

12.16.  Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 

trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção 

às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

12.17. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário 

em que estiver prestando o serviço, não sendo permitido que o pessoal da CONTRATADA 

permaneça em área que não seja relacionada ao trabalho; 

12.18. A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos 

serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 02 (dois) anos, contados da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, assegurado pelo art. 73, § 2º da 

Lei  8666/93 . 

12.19.  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços de 

engenharia, conservação, de manutenção, materiais, equipamentos e peças de reposição, objeto 

deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, não conformidade ou incorreções 

resultantes da execução, ou de materiais empregados, sem ônus e no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, sendo, ainda, responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros; 

12.20. Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação dos empregados que 

executarão os serviços, bem como a comprovação de sua formação técnica, podendo a 

CONTRATANTE impugnar aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias; 

12.21. Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos 
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serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE; 

12.22. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas 

técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços; 

12.23. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos neste Termo de 

Referência, em qualquer dia da semana, inclusive finais de semana e feriados, sem interrupção, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, que não terá, em hipótese 

alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade 

da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme art. 71 da Lei nº 

8.666/93; 

12.24.  Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível 

nos prédios, nas vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao prédio do 

CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de 

serviço. 

12.25. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

12.26. A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos, devidamente qualificados, 

uniformizados e com os EPI exigidos conforme a natureza dos serviços, portadores de crachá de 

identificação, para atendimento às solicitações da CONTRATANTE sendo constituída, no mínimo, 

pelos seguintes profissionais: eletricista de redes elétricas de baixa tensão (com curso de NR 10), 

bombeiro hidráulico, pintor, carpinteiro, pedreiro e técnico de telefonia; 

12.27. Com o objetivo de dar suporte técnico e operacional aos profissionais acima, a 

CONTRATADA deverá constar obrigatoriamente no seu quadro de empregados, Engenheiro Civil 

devidamente reconhecido pelo CREA.  

12.28. No caso de serviço de engenharia, reparação, conservação e manutenção de estruturas 

metálicas com fornecimento de materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas 

do parque escolar da rede municipal de ensino e os anexos objeto deste Termo de Referência, que 

necessite de um profissional não relacionado acima para executar as tarefas, a empresa 

CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária para tal. 

12.29. A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de certificados, acervos, registros 

em carteira de trabalho, etc., de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos serviços.  

12.30.  A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando que executou 

serviços do objeto deste Termo de Referência. 

12.31.  Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

12.32. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer danos causados à Secretaria 

Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução ou da execução 

inadequada dos serviços requisitados; 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 39 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. As demandas dos serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção (preventiva e/ou corretiva) gerais de estruturas metálicas com o fornecimento de 

materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque escolar e os anexos, 

deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – 

SME, que terá como função de acompanhar toda a execução do CONTRATO, inclusive emitir o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços efetivamente executados; 

13.2. Os orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários, baseados nas tabelas de insumos do SINAPI, com base no mercado 

local.  

Nos casos em que a Tabela Insumos do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou 
serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SEINFRA/CE. 

13.3. A Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – SME determinará 

como os serviços deverão ser priorizados, de acordo com a sua urgência, para em seguida solicitar a 

sua execução, por meio de Autorização de Serviço que poderá ser enviada via fax ou via correio 

eletrônico ou ainda entregue pessoalmente ao Coordenador Técnico, profissional previamente 

indicado pela CONTRATADA, que no prazo máximo de até 04 (quatro) horas para serviços 

emergenciais e 24 (vinte e quatro) horas para os demais serviços, contadas da solicitação, 

enviará profissional capacitado para detectar o problema e apontar as soluções, apresentando 

orçamento em até 12 (doze) horas para serviços emergenciais, e em até 48 (quarenta e oito) 

horas para os demais serviços, contados do recebimento da Autorização, constando a 

discriminação dos serviços a serem realizados conforme Tabelas SINAPI e SEINFRA adotadas como 

base no processo licitatório, já inserido o percentual de desconto para análise e aprovação. 

13.4. A Contratada, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos 

quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representada com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-

se a função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-

se a função TRUNCAR (QUANTIDADE;2); 

c) O produto (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 

casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE *VALOR 

UNITÁRIO);2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, 

Encargos Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas 

decimais, utilizando-se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR * ITEM DE 

SERVIÇO);2). 

13.5. Depois de analisado e aprovado o orçamento pela Coordenadoria de Infraestrutura da 

Secretaria Municipal da Educação – SME ficará estabelecido o prazo máximo de 08 (oito) horas para 
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inicio da execução de serviços emergenciais e 48 (quarenta e oito) horas para os demais 

serviços, devendo o Coordenador Técnico da CONTRATADA acionar os profissionais necessários 

ao pronto atendimento do chamado, montando e controlando as equipes, bem como todo o 

ferramental e instrumental que disponibilizará, além de materiais e peças que se fizerem 

necessários. O não atendimento no prazo sujeitará a CONTRATADA a uma multa de 10% (dez por 

cento) sobre o preço do serviço requisitado; 

13.6. A administração da execução dos serviços ficará a cargo de Engenheiro designado pela 

CONTRATADA, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por Mestre de Obras e/ou Técnico em 

Edificações. 

13.7. O deslocamento de qualquer equipe até o “ponto de atendimento” deverá ser precedido de 

comunicado formal à Secretaria Municipal da Educação – SME, por parte da CONTRATADA, 

informando ainda o dia e hora em que está previsto o seu comparecimento, ocasião em que proverá 

o meio de transporte adequado aos profissionais que comporão a equipe, de forma a atender 

tempestivamente aos chamados e a autorização de serviço; 

13.8. Todos os serviços, peças, materiais, equipamentos e ferramentais a serem empregados pela 

CONTRATADA deverão ser de qualidade, novos e atenderem a todas as Normas da ABNT e das 

Concessionárias de serviços públicos locais, estando ainda sujeitas a testes de qualidade ou outros 

que por ventura se fizerem necessários a fim de comprovação da boa execução dos serviços; 

13.9. Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos, ou seja, quando forem 

solicitados reparos ou correções em prédios distintos, nos mesmos dias e horários, deverá a 

CONTRATADA disponibilizar toda a estrutura necessária – mão de obra e material/peças – para a 

execução dos mesmos sem prejuízo ou custos adicionais para a Secretaria Municipal da Educação – 

SME. 

13.10.  A CONTRATADA deverá dar pronto atendimento às solicitações de serviços e às 

reclamações e/ou observações feitas pela CONTRATANTE, refazendo e ratificando, às suas 

expensas, todas as não conformidades verificadas nos serviços executados, sem ônus adicional para 

a Secretaria Municipal da Educação – SME, ficando ainda sujeito às penalidades previstas no 

CONTRATO; 

13.11. A CONTRATADA deverá responder no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas às 

Notificações expedidas pela CONTRATANTE. 

13.12. Os serviços que necessitem de desligamentos de circuitos elétricos diretamente ligados à 

rotina de trabalho, deverão ser previamente informados a Secretaria Municipal da Educação – SME, 

que assumirá a condução dos trabalhos; 

13.13. Nos preços constantes das Tabelas de Preços da SINAPI e da SEINFRA/CE já estão 

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

 Mão-de-obra, quais sejam, salários, encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários 

e fiscais, bem como uniformes e EPI, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor 

estipulado na referida proposta; 
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 Peças, ferramentas e todo o instrumental técnico adequado e indispensável para a execução 

dos serviços. 

 Todo o material necessário e indispensável à completa execução dos serviços solicitados, 

discriminados; 

 Todos os serviços referentes às manutenções preventivas e corretivas que se fizerem 

necessárias em todos os prédios;  

 Carga, transporte (ida/volta), descarga e montagem de equipamentos, materiais e peças em 

caso de necessidade; 

 Locomoção do pessoal envolvido na execução dos serviços; 

 Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 

 Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Secretaria Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 

execução dos serviços. A empresa deve apresentar a apólice à CONTRATANTE; 

 Recomposição de vias públicas, jardins, gramados e tudo o mais que a CONTRATADA venha 

a danificar; 

13.14. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com zelo, efetividade 

e de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE, utilizando-se materiais 

novos e de primeira linha com qualidade igual ou superior aos existentes nas instalações, 

reservando-se ao CONTRATANTE o direito de recusar qualquer material ou produto que 

apresentarem indícios de serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados; 

13.15. Na execução dos serviços serão instalados, quando necessário e/ou a critério da SME, 

tapumes de material adequado (tela, madeira, etc), delimitando o local onde serão realizados os 

trabalhos; 

13.16. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, o efetivo de mão-de-

obra nos serviços em execução, em horários pré-determinados pela CONTRATANTE. 

13.17.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

13.18. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados dependerá 

sempre da aprovação da Coordenadoria de Infraestrutura.  

13.19.  Possível acréscimo de serviços, não previsto em orçamento, deverá ser aprovado 

formalmente pela fiscalização. 

 

14. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA: 

De acordo com a Lei 12.305 de 02/08/2010 que versa da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, 
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aplica-se a CONTRATADA: 

O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 
voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e 
demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente na forma do art. 24. 

Em conformidade com a Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, de 05 de julho de 2002, o qual estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil, a CONTRATADA deverá realizar segundo os artigos abaixo: 

 Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a 
redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final.  

§ 1º. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
em áreas de “bota fora”, em encostas, corpos d`água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, 
obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução.  

§ 2º. Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução.  

 Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das seguintes formas:  

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura;  

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.  

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

Lei Municipal nº 10.340 de 28/04/2015 que altera os arts. 1º ao 33º da Lei 8.408 de 24/12/1999, e dá 
outras providências. Estabelece grandes geradores e responsáveis conforme Art 1º: 

São considerados grandes geradores e responsáveis pelo custeio dos serviços de segregação 
prévia, acondicionamento, transporte interno, armazenamento, coleta, transporte externo, tratamento 
e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos ou disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, os geradores de resíduos sólidos não perigosos, em volume igual ou superior 
a 100l/dia; os geradores de resíduos da construção civil, em volume igual ou superior a 50l/dia; e os 
geradores de resíduos sólidos, classificados como perigosos, independentemente do volume gerado. 

Art. 7º - Os serviços de coleta e transporte externo de resíduos sólidos só poderão ser prestados por 
pessoas jurídicas, devidamente credenciadas pelo Município de Fortaleza. 

§ 4º - É obrigatório o registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), nos termos do 
regulamento, quando da prestação dos serviços citados no caput deste artigo. 

Constitui infração a inobservância de qualquer preceito desta Lei e de seu regulamento, sendo o 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 43 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, sem prejuízo das 
sanções civis ou penais cabíveis. 

Considera-se infrator toda e qualquer pessoa física ou jurídica que, na condição de gerador, 
transportador, destinatário final ou responsável técnico, descumprir qualquer das normas constantes 
desta Lei e de seu regulamento. 

A CONTRATADA deverá encaminhar para a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – 
SEUMA o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil – PGRCC para 
aprovação conforme descrito no Art. 3º do Decreto Municipal nº 13.732 de 28/12/2015. E somente 
poderá elaborar o PGRCC aquele que possua o cadastro técnico municipal conforme o Art 4º do 
referido decreto. 

De acordo com o art 19º do Decreto Municipal acima mencionado, estão dispensados da exigência 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos os grandes geradores de resíduos da Construção 
Civil cujos serviços sejam isentos de licença, nos termos do art. 19, incisos I a VI, da Lei nº 5530, de 
23 de dezembro de 1981, devendo, entretanto, custear as etapas referentes ao transporte externo e 
à destinação final ambientalmente adequada dos seus resíduos gerados. 

De acordo com o art. 19º da LEI 5530 de 17/12/1981 a CONTRATADA poderá se isentar da 
apresentação do PGRCC caso seus serviços estejam relacionados conforme listados abaixo: 

I - Limpeza e pintura, interna ou externa, que não dependem de tapumes ou andaimes no 
alinhamento dos logradouros; 

II - Concertos em pisos, pavimentos, paredes ou muros, bem como substituição de 
revestimentos; 
III - Construção e reconstrução de passeios e muros até 3,00m de altura, no alinhamento dos 
logradouros, cujos alinhamentos encontrem-se oficialmente definidos; 

IV - Substituição ou concertos de esquadrias, sem modificar o vão; 

V - Substituição de telhas ou de elementos de suporte da cobertura, sem modificação da sua 
estrutura; 

VI - Concertos de instalações elétricas, hidráulicas e/ou sanitárias. 

Parágrafo Único - O órgão competente da Prefeitura expedirá licença especial para os serviços de 
"Reparos Gerais", referentes a pequenas reformas que não impliquem em demolição de paredes 
estruturais, podendo entretanto, constar de acréscimos até 40,00m2 (quarenta metros quadrados), 
com colocação de lajes tipo PM, Volterrana, gesso ou similar. 

Caso o empreendimento não seja passível de PGRS pela não geração de resíduos dentro das 
exigências da lei municipal, o empreendedor, quando dos pedidos de alvará de funcionamento, 
construção ou reforma, registro sanitário, licença ambiental e autorização para demolição, reparos 
gerais ou corte de vegetação arbórea, poderá apresentar uma autodeclaração para atividades que 
não se enquadram como grandes geradoras de resíduos, ficando sob responsabilidade do 
representante legal da empresa as informações prestadas e sujeitas à confirmação pela fiscalização 
municipal. 

O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos areno-argilosos será 
destinado às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal de Fortaleza e 
autorizadas pela Secretaria de Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Todo ou parte 
desses sedimentos podem ser utilizados na própria obra, diretamente ou posteriormente, desde que 
estocados em áreas da própria obra ou em áreas licenciadas. 

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1981/553/5530/lei-ordinaria-n-5530-1981-dispoe-sobre-o-codigo-de-obras-e-posturas-do-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias
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15. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

15.1. A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho, em especial às seguintes:  

15.1.1. NR 6: Equipamento de Proteção Individual; 

15.1.2. NR 9: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -PPRA; 

15.1.3. NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

15.1.4. NR 11: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;  

15.1.5. NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 

15.1.6. NR 13: Caldeiras e Vasos de Pressão; 

15.1.7. NR 15: Atividades e Operações Insalubres; 

15.1.8. NR 16: Atividades e Operações Perigosas; 

15.1.9. NR 17: Ergonomia;  

15.1.10. NR 26: Sinalização de segurança;  

15.1.11. NR 28: Fiscalização e Penalidades;  

15.1.12. NR-33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. 

15.1.13. NR 35: Trabalho em altura.  

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Expedir autorização de serviços; 

16.2. Designar um servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

16.3. Acompanhar e fiscalizar os serviços e material a ser fornecido através de servidor (Gestor) 

devidamente designado para tal; 

16.4. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

CONTRATO, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 

16.5. Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários; 

16.6.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou equipamentos/materiais instalados que estejam 

em desacordo com as respectivas especificações e/ou normas.   

16.7. Promover o pagamento dos serviços á CONTRATADA; 

16.8. Notificar a CONTRATADA quando: da realização de serviços sem qualidade técnica e/ou com 

utilização de material de qualidade inferior; pelo não cumprimento de prazos; pelo acabamento 

realizado e por todo e qualquer vício que coloque em risco a execução e entrega do objeto. 

16.9. Aplicar as penalidades previstas em Lei e nestes instrumentos.  
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16.10. Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

16.11. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer danos causados à Secretaria 

Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução ou da execução 

inadequada dos serviços requisitados; 

16.12. A Secretaria Municipal de Educação - SME, por intermédio da Coordenadoria de 

Infraestrutura fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas pela empresa 

CONTRATADA.  

16.13. Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do 

CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios 

técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos aspectos, dentre eles:  

a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites 

estabelecidos e diligenciados no início do contrato;  

b) Aferição técnica dos trabalhos realizados;  

c) Avaliação de satisfação das unidades atendidas;  

d)  Regularidade da mão de obra terceirizada quanto aos aspectos técnicos; 

e)  Condições de segurança;  

f) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou 

manuais de fabricantes;  

g)  Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA/CAU, Corpo de 

Bombeiros, concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras;  

h)  Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.  

16.14. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 

fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas neste 

documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.  

16.15. O CONTRATANTE deverá, ainda, designar fiscal competente para avaliar a CONTRATADA 

quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

17. LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências de todas as quadras poliesportivas 

pertencentes e locadas e os que por ventura venham ser adquiridos e/ou locadas pela Secretaria 

Municipal da Educação – SME, integrantes da Rede Municipal de Ensino e Anexos, de segunda à 

sexta feira, no horário de 07h às 17h, e em casos excepcionais poderão ser executados em outro 

horário, devidamente autorizado pelo órgão, nos sábados, domingos e feriados, ou ainda no período 

noturno, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal da Educação – SME. 
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18. DO RECEBIMENTO 

18.1. Em conformidade com o Art. 73 da Lei 8666/93 o Recebimento Provisório se dará após a 

aceitação dos serviços pelo engenheiro fiscal e diretor(a) da unidade escolar, com a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório emitido pela Contratante, onde se verifica a qualidade e 

quantidade dos serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE. 

18.2. Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do memorial 

descritivo, da planta iluminada (layout) identificando a área onde os serviços foram executados e 

relatório fotográfico datado das áreas que sofreram intervenção antes e depois da execução dos 

serviços. 

18.2.1. É dever da CONTRATADA, disponibilizar em seus serviços in loco o caderno para 

registro dos serviços que serão executados, assim denominado, Livro de Ordem, para 

que a fiscalização possa acompanhar e registrar suas observações. O livro de ordem 

deve conter as informações pertinentes aos serviços de acordo com a Resolução Nº 

1.024 de 21/08/2009 que dispõe sobre a obrigatoriedade do livro de ordem de obras e 

serviços de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geografia, Geologia, Meteorologia e 

demais profissões vinculadas ao sistema Confea/Crea. 

18.2.1.1. O Diário de Obras poderá ser admitido como Livro de Ordem, em consonância com o 

art. 5º desta resolução. 

18.2.2. Os relatórios fotográficos devem vir datados em ordem cronológica e mostrar os 

ambientes que devem receber os serviços a serem executados e dos serviços em 

execução e finalizados .Serviços e equipamentos utilizados de forma temporária devem 

ser apresentados no relatório fotográfico como comprovação da utilização dos mesmos. 

18.3.  Na aceitação dos serviços de estruturas metálicas, se faz necessário apresentar além dos 

documentos do item 18.2 Laudo de inspeção de pintura emitido por um profissional filiado a ABRACO 

– ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CORROSÃO, ou que seja associado/filiado ao Comitê Brasileiro 

de Corrosão – ABNT/CB -043, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

18.4. Os serviços que exijam ensaios, testes e demais provas para serem executados de acordo 

com as normas técnicas oficiais, serão recebidos em consonância com o art. 75 da lei 8666/93. 

18.5. O Recebimento Definitivo se dará 90 (noventa) dias após o recebimento do termo provisório, 

após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de não conformidade. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

20.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste contrato, bem como 

de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo 
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administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, no caso de inadimplemento de suas 

obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 

a incidência das seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso 

na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

g) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

h) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico financeiro, 

sem o consentimento da Contratante; 

i) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

j) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 

de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, 

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 

prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
 
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
  As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

  

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
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20. DO PAGAMENTO: 

20.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal da Educação – SME com a 

entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela Contratante: 

a) Nota fiscal/fatura emitida com base no certificado de medições dos Serviços; 

b) Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão 

de obra de que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 

desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por 

instituição bancária; 

d) Prova de regularidade com a seguridade social fornecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, no seu prazo de validade. 

e) Prova de regularidade com a Seguridade Social – FGTS, no seu prazo de validade. 

f) Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, no seu prazo de 

validade.                                                                                                                                                                                                                                       

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da Consolidação das leis do 

Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 1943. 

h) Os pagamentos serão feitos, preferencialmente, em parcela única, em até 30 (trinta) dias 

depois de conferida e atestada a respectiva medição dos serviços, com base nos certificados 

de medições realizados, após as conferências e autorizações pelo gestor do contrato, 

segundo as exigências administrativas em vigor, mediante crédito em conta corrente em 

nome da Contratada, no BANCO BRADESCO S/A. 

20.2.  Para o pagamento dos serviços executados, a Contratada deverá entregar ao órgão ou 

entidade CONTRATANTE, imediatamente após atestada a medição, todos os documentos exigidos 

no item 18.2. deste Termo de Referência. 

20.3. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando 

previamente autorizado ou determinado por escrito pelo titular do órgão ou entidade CONTRATANTE 

ou por quem o mesmo autorizar. 

 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1.  Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedor 

deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de 

garantia através de Título da Dívida Agrária. 
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21.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo de 

vigência da ata de registro de preços ou do contrato. 

 
21.3.  A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 

4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
21.4.  A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

 
21.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 

ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 21.1 deste Edital. 

 

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

22.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será iniciado quando da publicação do contrato e terá a validade de 

12 (doze) meses, incluindo as eventuais prorrogações contratuais que lei permita; 

22.2.  PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será especificado na 

Autorização de Serviços fornecida pela Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal de 

Educação - SME, contado da data de recebimento da citada Autorização pela empresa 

CONTRATADA. 
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ANEXO A DO ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

                                                                
 

1. Introdução 

 
Esta especificação, engloba as obrigações da empresa executora, doravante designada 
como CONTRATADO; serviços estes que foram contratados pela Prefeitura Municipal de 
Fortaleza, através da Secretaria Municipal de Educação - SME , doravante designada de 
CONTRATANTE, no que se refere às Especificações e Normas de Execução dos 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) GERAIS DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, NAS 
QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE ESCOLAR  DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS, conforme padronização 
estabelecida pela Contratante, e também, em perfeita observância e obediência às Normas 
e Instruções estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
2. Considerações Iniciais 

Trata-se do registro de preço visando a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção preventiva e/ou corretiva 
gerais de estruturas metálicas nas quadras poliesportivas coberta do parque escolar da rede 
municipal e os anexos.  
 
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a manutenção, reparação, 
adaptação ou conservação da estrutura metálica, cobertura, e demais instalações das quadras 
poliesportivas cobertas, de forma a complementar as informações contidas no Termo de Referência 
acerca dos serviços. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste 
material. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa 
técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
 

3. Fiscalização  

A Contratante manterá, no local, engenheiros e técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários, 

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à 

manutenção objetivada, constituindo a entidade que doravante será denominada de FISCALIZAÇÃO. 

4. Aspectos Gerais 

Ficará o Contratado obrigado a demolir e a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a 

correspondente notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Diário de Obra; sendo de 

inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte 

integrante deste Memorial, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da A.B.N.T. 
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relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta, assim como os que constituem objeto 

do correspondente Contrato e/ou ainda, constante na sua correspondente planilha orçamentária. 

Serviços mais específicos e particulares, porventura não descritos neste Memorial Descritivo, serão 

fornecidos em anexo.  

5. Contrato: Disposições Contratuais 

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos orçamentos, deverá ser consultada a 

Fiscalização.  

 

6. Administração do serviço de Engenharia  

Este item consiste no somatório de despesas oriundas das necessidades e exigências do serviço de 
engenharia com a equipe técnica necessária a execução dos serviços. 

 
Critérios de medição: A medição dos itens será feita de forma mensal. 
 

6.1. Ligação Provisória de Eletricidade: Deverá a contratada requerer a Ligação Provisória de 
eletricidade junto a concessionária e especificar o seu local devido de entrada. Este serviço será 
pago conforme planilha de medição. 

 
Critério de medição: Será medido por unidade conforme projeto 

 
6.2. Instalação Provisória de água: Deverá a contratada requerer as instalações de água junto a 
concessionária e especificar o seu local devido. Este serviço será pago conforme planilha de 
medição. 

 
Critério de medição: Será medido por unidade conforme planilha. 

 
 Instalação Provisória de esgoto: Deverá a contratada requerer as instalações de esgoto junto a 
concessionária e especificar o seu local devido. Na ausência deste por parte da concessionária 
deverá a contratada apresentar projeto de esgotamento sanitário junto ao órgão de sua competência, 
e que atenda todas as normas de segurança sanitária. 

 
Critério de medição: Será medido por unidade conforme planilha. 

 
6.3. Tapume: Altura do tapume será de 2,20m, acabado, em caso do piso inclinado o tapume deverá 
seguir a inclinação do piso na parte inferior e na parte superior deverá ser alinhado e nivelado. A 
altura de 2.20m deverá ser respeitada e seguida pelo nível mais alto do piso. 

O tapume deverá ter afastamento de 5cm do piso, para a passagem de águas e para proteção 
contra a umidade. Os montantes principais – peças inteiras e maciças com 75x75mm de seção 
transversal, espaçado de 1,60m, serão em Peroba-Rosa ou madeira equivalente. 

Quando instalados na área interna os montantes principais deverão ser instalados até altura do 
forro existente e presos na laje. Quando instalados externamente os montantes deverão ser 
solidamente fixados no solo, com fixação mínima de 60cm. 
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As travessas – peças inteiras e maciças com 50x50mm de seção transversal, serão de pinho do 
Paraná ou madeira equivalente e obrigatoriamente deverão esta fixadas, nas duas extremidades da 
chapa de compensado e no centro. 

 

As chapas de vedação será chapa de madeira compensada com caiação, sua superfície deverá ser 
completamente reta e bem fixada, em hipótese nenhuma poderá apresentar descontinuidade, 
emendas ou “barriga”. 

 

Portões, alçapões e portas, para descarga de materiais e acesso de operários, respectivamente, 
terão as mesmas características do tapume, com esquadrias de Peroba- Rosa, devidamente 
contraventadas, ferragens robustas, de ferro, com trancas de segurança. Os portões não poderão 
estar localizados na área onde será aplicada a comunicação visual, salvo as exceções onde as 
dimensões do terreno ou edificação, for inferior a 10metros. 

Fica a cargo da construtora a revisão e manutenção do tapume, para que permaneça com suas 
características iniciais, até o termino do Serviço. A Construtora fica responsável por executar o 
tapume seguindo rigorosamente as especificações constantes nesse manual. 

Critério de medição: A instalação de tapumes em chapa de madeira será medida “in loco”, expressa 
em metro quadrado (m²) 

Barracão de serviço / Alojamento: Na implantação do canteiro de serviço, deve-se procurar evitar, ao 
máximo, o deslocamento das instalações durante a execução do projeto, evitando desperdício de 
material e mão-de-SERVIÇO. 

Com a ajuda do arquiteto e construtor, deve-se definir onde ficam o barracão de alojamento e o 
depósito de materiais e ferramentas. O abastecimento de água será feito a partir da rede pública 
instalando-se cavalete de medição próprio. Será necessária a implantação de fossa para o tempo de 
duração do serviço. 

Deve haver cuidado com as instalações elétricas, desde a entrada de energia até a sua distribuição e 
iluminação das frentes de trabalho. Deve-se procurar saber se existem equipamentos que exigem 
instalações elétricas mais sofisticadas (trifásicos) e estes devidamente protegidos de modo a evitar 
interferências na rede. A alimentação elétrica deve ser providenciada junto a Coelce. 

Critério de medição: O Barracão será medido “in loco”, e sua medida expressa em (m²). 
 

7. Derrubada, desmatamento e limpeza do terreno 

Equipamentos: As operações de desmatamento, destocamento e limpeza serão executadas 
mediante a utilização de equipamentos adequados, complementadas com o emprego de serviços 
manuais e, eventualmente, de explosivos. O equipamento será função da densidade e do tipo de 
vegetação existente e dos prazos previstos para a execução dos serviços. 

 

Processo executivo: O desmatamento compreende o corte e remoção de toda vegetação, qualquer 
que seja sua dimensão e densidade. Deverão ser observadas as árvores de preservação, as quais 
não poderão ser retiradas. Caso alguma árvore esteja localizada no espaço de implantação de 
alguma edificação e/ou sistema viário e/ou passeios, a Construtora deverá providenciar, as suas 
expensas, o transplante dessa árvore para algum lugar nas suas proximidades onde houver área 
verde. Tais custos deverão estar previstos no BDI da Construtora. 
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Os serviços serão executados apenas nos locais onde estiver prevista a execução da terraplenagem, 
com acréscimo de dois metros para cada lado; no caso de áreas de empréstimo, os serviços serão 
executados apenas na área mínima indispensável à exploração. Em qualquer caso, os elementos de 
composição paisagística assinalados no projeto deverão ser preservados. 

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza não estiverem totalmente concluídos. 

 

Critério de medição: A limpeza do terreno, incluindo: remoção de árvores acima 
caracterizadas, a escavação, a carga, a descarga, sem transporte. O serviço será pago por 
m² (metro quadrado), pago no local, mediante prévia aprovação da fiscalização. 

 
8. Locação do Serviço  

A locação do serviço no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos vértices de 
coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento topográfico. Sempre que 
possível, a locação do serviço será feita com equipamentos compatíveis com os utilizados para o 
levantamento topográfico. Cumprirá ao Contratante o fornecimento de cotas, coordenadas e outros 
dados para a locação do serviço. Os eixos de referência e as referências de nível serão 
materializados através de estacas de madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográficos 
previamente implantados em placas metálicas fixadas em concreto. A locação deverá ser global, 
sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro do serviço. Os quadros, em tábuas ou 
sarrafos, serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a resistirem aos esforços dos fios de 
marcação, sem oscilação e possibilidades de fuga da posição correta. A locação será feita sempre 
pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação nas tábuas ou sarrafos dos quadros, por 
meio de cortes na madeira e pregos. A locação de sistemas viários internos e de trechos de vias de 
acesso será realizada pelos processos convencionais utilizados em estradas e vias urbanas, com 
base nos pontos de coordenadas definidos no levantamento topográfico. 

 

Critério de medição: A locação do serviço com gabarito de madeira será medida em área “in 
loco”, expressa em metro quadrado (m²). 

REGISTRO NO CREA: Todas as taxas referentes ao registro do serviço no CREA correrão por conta 
da CONTRATADA. Considerando que trata-se de EXECUÇÃO de SERVIÇO a CONTRATADA que 
tiver sua sede fora do Estado de Ceará deverá realizar o registro de filial junto ao CREA/CE.  

 
Critério de medição: Será medido por unidade de documento pago.  
 
 

9. Equipamentos e Materiais de Segurança 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na 

Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do 

Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma 

que venha a substituí-la ou modificá-la. 
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10. Andaimes 

 
Para a instalação e utilização dos andaimes deverão ser obedecidas as disposições constantes dos 
seguintes documentos: 
NR-18: “Condições e meio ambiente de trabalho da indústria da construção” 
NBR 7678/1983: Segurança da execução de obras e serviços de construção 
NBR 6494/1990: Segurança nos andaimes. 
Os andaimes serão construídos ou montados sempre que for necessário executar trabalhos em 
lugares elevados, onde eles não possam ser executados com segurança, a partir do piso da 
edificação e cujo tempo de duração – ou tipo de atividade – não justifique o uso de escadas. 
Os materiais usados na construção de andaimes serão de boa qualidade, não sendo permitido o uso 
de peças de madeira – ou metal – que apresentem sinais de deterioração, rachaduras, nós ou 
quaisquer outros defeitos que possam comprometer sua resistência. 
Durante a construção de andaimes, não será permitida, no local, a presença de pessoas estranhas 

ao serviço.  

 

11. Materiais de Construção 

A não ser quando especificados, todos os materiais a empregar serão nacionais, de primeira 
qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas e/ou impostas em projeto e 
obedecerão às normas impostas pela A.B.N.T. e às constantes nestas especificações. Se houver as 
citações "primeira qualidade" e/ ou "similar" significa que quando existirem diferentes graduações de 
qualidade de um mesmo insumo, o Contratado deverá sempre utilizar a de qualidade superior. Será 
proibido manutenção no canteiro de obra, de materiais, anteriormente rejeitados pela Fiscalização ou 
que estejam em desacordo com este Memorial Descritivo. Na necessidade de substituição de algum 
material por outro equivalente, esta operação só poderá ser efetivada após a autorização da 
Fiscalização, devidamente registrada no Diário de Obra. 
 

12. Demolições e Retiradas: materiais e equipamentos 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e 
remoções atenderão às especificações do projeto. 

Os materiais serão cuidadosamente armazenados, em local seco e protegidos. O manuseio e 
armazenamento dos materiais explosivos obedecerão à regulamentação dos órgãos de 
segurança pública. 

Processo executivo: Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um detalhado 
exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados 
aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da 
edificação, as condições das construções da edificação, as condições das construções vizinhas, 
existência de porões, subsolos e depósitos de combustíveis e outros. 

  
A Contratada será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços. 

Demolição convencional: A demolição convencional, manual ou mecânica, será executada 
conforme previsto no projeto. A demolição manual será executada progressivamente, utilizando 
ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. A remoção de entulhos poderá ser feita por meio de 
calhas e tubos ou por meio de aberturas nos pisos. Será evitado o acúmulo de entulho em 
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quantidade tal, que provoque sobrecarga excessiva sobre os pisos ou pressão lateral excessiva 
sobre as paredes. 

 

Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de 
guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. 
 

A demolição mecânica, com empurrador, por colapso planejado, com bola de demolição ou com 
utilização de cabos puxadores, será executada com os equipamentos indicados para cada caso, 
segundo sempre as recomendações dos fabricantes. Quando necessário e previsto em projeto, 
iniciar a demolição por processo manual, de modo a facilitar o prosseguimento dos serviços. 
Quando forem feitas várias tentativas para demolir uma estrutura, através de um só método 
alternativo, desde que aprovados pela Fiscalização. 

 
13. Movimentação de terra: escavação e compactação 

As operações de escavações necessárias deverão ser executadas com toda a segurança à 
proteção da vida e dos imóveis próximos. A  escavação será do tipo manual ou mecanizada. 
 

Deverão ser previstos a carga e transporte de material restante, devendo a CONTRATADA 
tomar todas as precauções necessárias quanto à segurança do trabalho, evitando a 
permanência de resíduos de materiais no percurso. 
 

Critério de medição: Os serviços de aterros, reaterro, cavas e fundações serão medidos pelo seu 
volume geométrico, em metros cúbicos, de acordo com a seção transversal e o Grau de 
Compactação definidos em projeto. Será utilizado, para o cálculo do volume, o processo da 
"média das áreas", independentemente da classificação do material (1ª ou 2ª categoria). Será 
subtraído, do volume escavado, o volume das peças ou estruturas enterradas. 

 

14. Regularização e compactação manual de terreno com soquete: 

O serviço de regularização e compactação do terreno será executada com soquete de 
madeira em camadas de 20cm, devidamente umedecidas até atingir a unidade ótima, e 
compactação ideal. 

 
Critério de medição: O serviço de regularização deverá ser medido por área regularizada 

medida no local em metro quadrado (m²). 

 
15. Reaterro de vala com compactação manual: 

O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pelos projetos, e deverá ser executado de modo a 
oferecer condições de segurança às tubulações, etc. e bom acabamento da superfície, não 
permitindo seu posterior abatimento. Os aterros e ou reaterros em geral, serão executados com 
material de primeira categoria, em camadas de 20 em 20 cm, devidamente umedecidas até 
atingir a umidade ótima, e compactadas até a compactação ideal, de 100% do Proctor Normal. O 
reaterro das valas será feito em 02 etapas sendo a primeira de aterro compactado, 
manualmente com soquete de ferro ou madeira em camadas de 10 cm de espessura, 
colocando-se o material simultaneamente dos dois lados da tubulação ou do envelope de 
concreto, até 25cm acima da geratriz superior dos tubos, sem com isso perfurar ou promover o 
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amassamento da tubulação, diminuindo sua seção útil, e a segunda etapa superpõe-se ao 
primeiro aterro, até a cota final do reaterro, com o mesmo material empregado na primeira 
etapa, em camadas de 20cm de espessura máxima, compactados por soquetes de madeira ou 
equipamento mecânico, não se admitindo o uso de soquetes de ferro. Deverão ser executados 
todos os cortes e ou aterros/reaterros em geral, as demolições de pisos por ventura existentes, 
remanejamento de árvores, etc., para acerto da plataforma de implantação da cabine, que serão 
executados com material de primeira categoria, em camadas de 20 em 20 cm, devidamente 
umedecidas até atingir a umidade ótima, e compactadas até a compactação ideal, de 100% do 
Proctor Normal. Até o recebimento definitivo do serviço qualquer serviço de reaterro, mesmo em 
valas ou buracos causados por chuvas e ou erosões deverá ser feito por conta da 
CONTRATADA. Deverá ser executado aterro com areia vermelha sem compactação na área de 
jardinagem. 

 

Critério de medição: Os reaterros serão medidos em volume, isto é, em metro cúbico 
(m³). 

 
16. Carga e transporte manual e mecânico: 

 Deverá ser executado transportes decorrentes da execução dos serviços de preparo do 
terreno, escavação e aterro. Estes serviços devem ser executados de forma a não causar 
nenhum transtorno ao tráfego local, assim como não promover nenhuma retenção ou 
perturbação do trânsito de pedestre e de veículos. Todo material a ser transportado deverá 
obedecer a uma distância igual ou superior a 4Km. 

Critério de medição: As cargas serão medidas em volume,  i s to  é ,  em metro cúbico 
(m³). Já os transportes serão medidos em m³xKm, exceto transporte de material exceto rocha 
que a sua medição será em m³. 

Aterro e remoção de material: As operações de aterros e compactações deverão ser executadas em 
camadas de 25 cm, com material previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser previstos a carga e transporte de material restante, devendo a mesma tomar todas as 
precauções necessárias quanto à segurança do trabalho, evitando a permanência de 
resíduos de materiais no percurso. 

Critério de medição: O aterro e a remoção lateral serão medidos em volume, isto é, em 
metro cúbico (m³). 

 
17. Fundações 

 A alvenaria de pedra será composta de pedra tipo rachão ou pedra de mão, assentada com 
argamassa no traço de 1:6 (cimento e areia). 

Critério de medição: As alvenarias de pedra serão medidas “in loco”, em volume, isto é, em 
metro cúbico (m³). 

 
18. Baldrames 

 Alvenaria de embasamento em tijolos cerâmicos furados 10x10x20cm, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). Os baldrames serão em alvenaria de tijolo furado 
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com argamassa com traço de 1:3 (cimento e areia). As dimensões dos baldrames variam de acordo 
com projeto. 

 

Critério de medição: Os baldrames serão medidos “in loco”, em volume, isto é, em metro 
cúbico (m³). 

 
 

19. Cinta de Impermeabilização 

 Será executada cinta de impermeabilização entre o baldrame e alvenaria, a cinta terá 
altura de 10cm e sua largura e comprimento seguirá as dimensões da alvenaria. 

Critério de medição: As cintas serão medidas “in loco”, em volume, isto é, em metro 
cúbico (m³). 

 
20. Estrutura de Concreto 

 Os serviços em concreto armado e protendido serão executados em estrita observância às 
disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 
específicas, em sua edição mais recente. 
 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa 
verificação, por parte da Contratada e da Fiscalização, das fôrmas e armaduras, bem como do 
exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e outras que, eventualmente, 
sejam embutidas na massa de concreto. As passagens das tubulações através de vigas e outros 
elementos estruturais deverão obedecer ao projeto, não sendo permitidas mudanças em suas 
posições, a não ser com autorização do autor do projeto. Deverá ser verificada a calafetação nas 
juntas dos elementos embutidos. 

 

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura, 
poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. O concreto a ser 
utilizado nas peças terá resistência (fck) indicada no  projeto. 

Armaduras e Acessório 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua 
montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a 
saber: NBR 6118, NBR 7187 e NBR 7480. 
 

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto às 
suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, 
esfoliações e corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a contratada providenciará a 
realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório 
idôneo e aceito pela Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os 
lotes serão aceitos ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às 
exigências da Norma NBR 7480. 

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, de 
modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por tipo 
e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da ordem 
cronológica de entrada. 

Processo executivo 
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A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, incluindo 
estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por 
superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses serviços, de acordo 
com as indicações do projeto e orientação da Fiscalização. 

Cobrimento 

Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas no 
projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em projeto, 
serão utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com espessuras iguais ao 
cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior à do 
concreto das peças às quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames de 
fixação nas armaduras. 

Limpeza 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à 
aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da  armação 
deverá ser feita fora das respectivas  fôrmas. 
 

Quando realizada em armaduras já montadas em fôrmas, será executada de modo a garantir que 
os materiais provenientes da limpeza não permaneçam retidos nas fôrmas. 

Corte 
 

O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de 
maçarico Dobramento 
O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de 
curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos nos itens 6.3.4.1 e 6.3.4.2 da 
Norma NBR 6118. As barras de aço serão sempre dobradas a frio. As barras não poderão ser 
dobradas junto às emendas com solda. 

Emendas 

As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto executivo. 
As emendas por solda, ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as 
recomendações da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo deverá ser também 
aprovado através de ensaios executivos de acordo com a Norma NBR 6152. 
 

Fixadores e espaçadores 

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem, lançamento e 
adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a fim de garantir o 
cobrimento mínimo preconizado no projeto. 

Estes dispositivos serão totalmente envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem 
manchas ou deterioração nas superfícies externas. 

Montagem 

Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item 10.5 da Norma 
NBR 6118. 
 
Proteção 
 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de 
modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera deverão ser protegidas 
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contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser retomada a concretagem, 
serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 

Critério de medição: O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura 
aplicada, considerando-se seu peso nominal. O custo unitário remunera o fornecimento e 
instalação da armadura especificada, inclusive as perdas decorrentes do corte, e os 
espaçadores que se fizerem necessários. 

 
Fôrmas Materiais 
Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e 
indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira 
serrada em bruto. Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, 
madeira aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente outros 
tipos de materiais, conforme indicação no projeto e conveniência de execução, desde que sua 
utilização seja previamente aprovada pela Fiscalização. 

As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o 
espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios. 
Processo executivo 

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118. Será de exclusiva 
responsabilidade da Contratada a elaboração do projeto da estrutura de sustentação e 
escoramento, ou cimbramento das formas. A Fiscalização não autorizará o início dos trabalhos 
antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. 

As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, 
devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam 
desprezíveis. As fôrmas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e 
contornos indicados no projeto. 

No caso de concreto aparente, as fôrmas deverão ser executadas de modo a que o concreto 
apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado ao plano 
de concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverão receber aplicação de 
desmoldante, não sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a estanqueidade das 
fôrmas, de modo a não permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação das fôrmas será garantida 
por meio de justaposição das peças, evitando o artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros 
materiais. A manutenção da estanqueidade das fôrmas será garantida evitando-se longa exposição 
antes da concretagem. A amarração e o espaçamento das fôrmas deverão ser realizados por meio 
de tensor passando por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento 
uniforme. A  ferragem será mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de concreto. 
 

Escoramento 

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente 
dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estrutura superiores a 
5mm. Serão obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 6118. 

 
Precauções ao Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das fôrmas deverão ser conferidas, a fim 
de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as tolerâncias previstas 
na Norma 6118. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de 
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incrustações de nata ou outros materiais estranhos, e convenientemente molhadas e calafetadas, 
tomando-se ainda as demais precauções constantes no item 9.5 da Norma NBR 6118. 
 

Desforma 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 
segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido 
suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. A Contratada providenciará a 
retirada das fôrmas, obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118, de modo a não prejudicar as 
peças executadas, ou a um cronograma acordado com a Fiscalização. 

 
Reparos 

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas 
superfícies serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. 
 

Rebarbas e saliências que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá 
apresentar o traço e a amostra da argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais 
falhas de concretagem. Todos os serviços de reparos serão inspecionados e aprovados pela 
Fiscalização. 

 
Critério de medição: As formas serão medidas in loco por critério de área em metros 

quadrados (m²). 
 
Concreto Cimento 
O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as especificações e os métodos de 
ensaio brasileiros. O cimento Portland comum atenderá à Norma NBR 5732 e o de alta 
resistência inicial à Norma NBR 5733. 

Para cada partida de cimento será fornecido ao certificado de origem correspondente. No caso de 
concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de mais de uma marca ou 
procedência. 

O armazenamento do cimento no canteiro de serviço será realizado em depósitos secos, à 
prova d‟água, adequadamente ventilados e providos de assoalho, isolados do solo, de modo a 
eliminar a possibilidade de qualquer dano, total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de 
diversas procedências. Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR 
5732 e NBR 6118. O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem 
cronológica de entrada no depósito. 
 

Agregado Graúdo 

Será utilizado o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente do britamento de rochas 
estáveis, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material 
pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena 
incidência de fragmentos de forma lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica na 
especificação da Norma NBR 7211. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas apropriadas, de modo 
a impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

Agregado Miúdo 

Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de rochas estáveis, com 
uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. Deverá estar isenta de 
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substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria 
orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em 
local adequado, de modo a evitar a sua  contaminação. 
 

Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, 
óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 
 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 
disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico 
químicas. Deverão ser observadas as prescrições do item 8.1.3 da Norma NBR 6118 

Processo executivo 

Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos agregados 
graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. A 
fixação do fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a 
durabilidade do concreto, bem como as dimensões e acabamento das peças. 

 

No caso do concreto aparente, este fator deverá ser o menor possível, a fim de garantir a 
plasticidade suficiente para o adensamento, utilizando-se aditivos plastificantes aprovados pela 
Fiscalização, de forma a evitar a segregação dos componentes. 

A proporção dos vários materiais usados na composição da mistura será determinada pela 
Contratada em função da pesquisa dos agregados, da granulometria mais adequada e da 
correta relação água-cimento, de modo a assegurar uma mistura plástica e trabalhável. Deverá ser 
observado o disposto nos itens 8.2, 8.3 e 8.4 da Norma NBR 6118 A quantidade de água usada 
no concreto será regulada para se ajustar às variações de umidade nos agregados, no momento 
de sua utilização na execução dos serviços. A utilização de aditivos aceleradores de pega, 
plastificantes, incorporadores de ar e impermeabilizantes poderá ser proposta pela Contratada 
e submetida à aprovação da Fiscalização, em consonância com o projeto estrutural. Será vedado o 
uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 
 

Cimentos especiais, como os de alta resistência inicial, somente poderão ser utilizados com 
autorização da Fiscalização, cabendo à Contratada apresentar a documentação e justificativa da 
utilização. Deverão ser exigidos testes no caso de emprego de cimento de alto-forno e outros 
cimentos especiais. 

Todos os materiais recebidos no serviço ou utilizados em usina serão previamente testados para 
comprovação de sua adequação ao traço adotado. A Contratada efetuará, através de laboratório 
idôneo e aceito pela Fiscalização, os ensaios de controle do concreto e seus componentes de 
conformidade com as Normas Brasileiras relativas à matéria e em atendimento às solicitações da 
Fiscalização, antes e durante a execução das peças  estruturais. 

O controle da resistência do concreto obedecerá ao disposto no item 15 da Norma NBR 6118. O 
concreto estrutural deverá apresentar a resistência (fck) indicada no projeto. Registrando-se 
resistência abaixo do valor previsto, o autor do projeto estrutural deverá ser convocado para, 
juntamente com a Fiscalização, determinar os procedimentos executivos necessários para 
garantir a estabilidade da  estrutura. 

Mistura e  Amassamento 
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O concreto preparado no canteiro de serviço deverá ser misturado com equipamento adequado e 
convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos para a 
execução dos serviços. 
 

O amassamento mecânico no canteiro deverá ser realizado sem interrupção, e deverá durar o 
tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive 
eventuais aditivos. A duração necessária deverá aumentar com o volume da massa de concreto e 
será tanto maior quanto mais seco for o  concreto. 

O tempo mínimo para o amassamento deverá observar o disposto no item 12.4 da Norma NBR 6118. 
A adição da água será realizada sob o controle da Fiscalização. No caso de concreto produzido 
em usina, a mistura deverá ser acompanhada por técnicos especialmente designados pela 
Contratada e Fiscalização. 
 

Todos os ensaios relativos ao concreto deverão ser realizados pela Contratada, conforme 
determina a NBR 6484, devendo ser feitos mapas de concretagem e juntas antes da execução. Os 
corpos de Prova Prismáticos serão moldados conforma a NBR 5738. 

Transporte 

 O concreto será transportado até às fôrmas no menor intervalo de tempo possível. Os meios de 
transporte deverão assegurar o tempo mínimo de transporte, a fim de evitar a segregação dos 
agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. O tráfego de pessoas e 
equipamentos no local da concretagem deverá ser disciplinado através de tábuas e passarelas. 
Deverá ser obedecido o disposto no item 13.1 da Norma NBR 6118. 

O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela Contratada e aprovado pela 
Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no planejamento. No caso de 
concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de concretagem com o projeto de 
modulação das fôrmas, de modo que todas as juntas de concretagem coincidam em emendas ou 
frisos propositadamente marcados por conveniência arquitetônica. 
 

A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, em tempo hábil, o início de toda e 
qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a liberação pela 
Fiscalização. O início de cada operação de lançamento será condicionado à realização dos 
ensaios de abatimento (“Slump Test”) pela Contratada, na presença da Fiscalização, em cada 
betonada ou caminhão betoneira. 
 

O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de peças 
embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela 
Fiscalização. Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com 
argamassa proveniente de concretagem deverão ser limpas antes que o concreto adjacente ou de 
envolvimento seja lançado. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das fôrmas com ar 
comprimido ou equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização 
poderá exigir a abertura de furos ou janelas para remoção da sujeira. O concreto deverá ser 
depositado nas fôrmas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em sua posição final, e não 
deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

A queda vertical livre além de 2,0 metros não será permitida. O lançamento será contínuo e 
conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. Uma vez 
iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas 
juntas de concretagem preestabelecidas. A operação de lançamento também deverá ser 
realizada de modo a minimizar o efeito de retração inicial do concreto. Cada camada de 
concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de densidade. Deverão ser 
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evitados vazios ou ninhos, de tal forma que o concreto seja perfeitamente confinado junto às 
fôrmas e peças embutidas. 
 

A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a Contratada comprove 
previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-SERVIÇO suficientes para que haja 
perfeita compatibilidade e sincronização entre os tempos de lançamento, espalhamento e vibração 
do concreto. O lançamento por meio de bomba somente poderá ser efetuado em obediência ao 
plano de concretagem, para que não seja retardada a operação de lançamento, com o acúmulo de 
depósitos de concreto em pontos localizados, nem apressada ou atrasada a operação de 
adensamento. 

Adensamento 
 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado 
continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será 
executado de modo a que o concreto preencha todos os vazios das fôrmas. Durante o 
adensamento, deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não se formem ninhos ou 
haja segregação dos materiais. Dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem 
vazios em seu redor, com prejuízo da aderência. Especial atenção será dada no 
adensamento junto às cabeças de ancoragem de peças  protendidas. 

O adensamento do concreto será realizado por meio de equipamentos mecânicos, através de 
vibradores de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem 
preenchidas. Para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. A  utilização de vibradores de 
fôrma estará condicionada à autorização da Fiscalização e às medidas especiais, visando 
assegurar a indeslocabilidade e indeformabilidade dos moldes. Os vibradores de imersão não 
serão operados contra fôrmas, peças embutidas e armaduras. Serão observadas as prescrições do 
item 13.2.2 da Norma NBR 6118. 

Juntas de Concretagem 
 

Nos locais onde foram previstas juntas de concretagem, estando o concreto em processo de 
pega, a lavagem da superfície da junta será realizada por meio de jato de água e ar sob 
pressão, com a finalidade de remover todo material solto e toda nata de cimento eventualmente 
existente, tornando-a a mais rugosa possível. Se recomendado pela Fiscalização ou previsto no 
projeto, deverá ser utilizado adesivo à base de epóxi, a fim de garantir perfeita aderência e 
monoliticidade da peça. 

Se, eventualmente, a operação somente for processada após o endurecimento do cimento, a 
limpeza da junta será realizada mediante o emprego de jato de ar comprimido, após o 
apicoamento da superfície. Será executada a colagem com resinas epóxi, se recomendada pela 
Fiscalização ou indicada no projeto. Deverá ser obedecido o disposto no item 13.2.3 da NBR 
6118. 

Cura 
 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo de 
impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de 
endurecimento do concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, 
mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou 
prejudicar a aderência com a armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 
umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser 
aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a formação de uma 
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película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrmas e todo aquele já desformado 
deverá ser curado imediatamente após ter endurecido o suficiente para evitar danos nas superfícies. 
O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura.  A cura adequada 
também será fator relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da retração do 
concreto, fatores essenciais para a garantia da durabilidade da estrutura. 

 

Critério de medição: O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto 
executado, considerando-se o volume real das peças de concreto da superestrutura, descontadas 
todas as intercessões. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação 
mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de concreto por m² (metro quadrado) de 
área de laje maciça de 0,15m³ para lajes de cobertura e 0,20m³ para lajes intermediárias. 

 

 
 

21. Esquadrias de Alumínio  

Todos os materiais utilizados nas esquadrias de alumínio deverão respeitar as indicações e 
detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, barras e chapas de alumínios 
utilizados na fabricação das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e 
diferenças de espessura. As dimensões deverão atender às exigências de resistência 
pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto. 

Será vedado o contato direto de peças de alumínio com metais pesados ou ligas metálicas com 
predomínio destes elementos, bem como com qualquer componente de alvenaria. O isolamento 
entre as peças poderá ser executado por meio de pintura de cromato de zinco, borracha clorada, 
elastômero plástico, betume asfáltico ou outro processo adequado, como metalização a zinco. 

O projeto das esquadrias deverá prever a absorção de flechas decorrentes de eventuais 
movimentos da estrutura, a fim de assegurar a indeformabilidade e o perfeito funcionamento das 
partes móveis das esquadrias. Todas as partes móveis serão providas de pingadeiras ou 
dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de 
águas pluviais. 

Todas as ligações de esquadrias que possam ser transportadas inteiras da oficina para o local de 
assentamento serão realizadas por soldagem autógena, encaixe ou auto rebitagem. Na zona de 
solda não será tolerada qualquer irregularidade no aspecto da superfície ou alteração das 
características químicas e de resistência mecânica das  peças. 
 

A costura de solda não deverá apresentar poros ou rachadura capazes de prejudicar a perfeita 
uniformidade da superfície, mesmo no caso de anterior processo de anodização. 
 

Sempre que possível, deverá ser evitada a utilização de parafusos nas ligações de peças de 
alumínio. Se a sua utilização for estritamente necessária, os parafusos serão da mesma liga 
metálica das peças de alumínio, endurecidos a alta temperatura. 
 

Os parafusos ou rebites para ligações de peças de alumínio e aço serão de aço cadmiado 
cromado. Antes da ligação, as peças de aço serão pintadas com tinta à base de cromato de 
zinco. As emendas realizadas através de rebites ou parafusos deverão ser perfeitamente 
ajustadas, sem folgas, diferenças de nível ou rebarbas. Todas as juntas serão vedadas com 
material plástico antivibratório e contra penetração de águas pluviais. 
 

No caso de esquadrias de alumínio anodizado, as peças receberão tratamento prévio, 
compreendendo decapagem e desengorduramento, bem como esmerilhamento e polimento 
mecânico. 
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O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a evitar 
choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, zinco ou 
cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. 

Após a fabricação e até o momento de montagem, as esquadrias de alumínio serão recobertas com 
papel crepe, a fim de evitar danos nas superfícies das peças, especialmente na fase de 
montagem. 

Processo executivo 

 A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou 
dimensões diferentes das indicadas no projeto. 

As esquadrias serão instaladas através de contramarcos ou chumbadores de aço, rigidamente 
fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e 
adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou 
pintura, conforme especificação para cada caso particular. 
 

As armações não deverão ser distorcidas quando aparafusadas aos chumbadores ou marcos. 
Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os quadros ou 
marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura do vão não seja superior a 5 mm, 
deverá ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe assegure plasticidade 
permanente. 
 

Após a instalação, as esquadrias de alumínio deverão ser protegidas com aplicação de vaselina 
industrial ou óleo, que será removido ao final da execução dos serviços e, por ocasião da limpeza 
final e recebimento. 

 

Critério de medição: A medição será feita pela verificação das esquadrias 
instaladas contabilizadas em metro quadrado (m²). 

 

A associação entre os perfis, bem como com outros elementos da edificação, deverá garantir 
uma perfeita estanqueidade às esquadrias e vãos a que forem aplicadas. Sempre que possível, a 
junção dos elementos das esquadrias será realizada por solda, evitando-se rebites e 
parafusos. Todas as juntas aparentes serão esmerilhadas e aparelhadas com lixas de grana fina. Se 
a sua utilização for estritamente necessária, a disposição dos rebites ou parafusos deverá torná-
los tão invisíveis quanto possível. 
 

As seções dos perfilados das esquadrias serão projetadas e executadas de forma que, após a 
colocação, sejam os contramarcos integralmente recobertos. Os cortes, furações e ajustes das 
esquadrias serão realizados com a máxima precisão. Os furos para rebites ou parafusos com 
porcas deverão liberar folgas suficientes para o ajuste das peças de junção, a fim de não serem 
introduzidos esforços não previstos no projeto. Estes furos serão escariados e as asperezas 
limadas ou esmerilhadas. Se executados no canteiro de serviço, serão realizados com brocas ou 
furadeiras mecânicas, vedado a utilização de furador manual (punção). 

Os perfilados deverão ser perfeitamente esquadriados. Todos os ângulos ou linhas de emenda 
serão esmerilhados ou limados, de modo a serem removidas as saliências e asperezas da 
solda. As superfícies das chapas ou perfis de ferro destinados às esquadrias deverão ser 
submetidas a um tratamento preliminar antioxidante adequado. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a evitar 
choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, zinco e 
cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. 
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A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou 
dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas através de 
contramarcos rigidamente fixados na alvenaria, concreto ou elemento metálico, por processo 
adequado a cada caso particular, como grapas, buchas e pinos, de modo a assegurar a rigidez e 
estabilidade do conjunto. As armações não deverão ser torcidas quando aparafusadas aos 
chumbadores ou marcos. 

Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os quadros ou 
marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura do vão não seja superior a 5 mm, 
deverá ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe assegure plasticidade 
permanente. Após a execução, as esquadrias serão cuidadosamente limpas, removendo-se 
manchas e quaisquer resíduos de tintas, argamassas e gorduras. 

Critério de medição: A medição será feita pela verificação das esquadrias 
instaladas contabilizadas em metro quadrado (m2). 

 
22.  Cobertura Metálica 

Antes do início da execução dos serviços deverão ser verificadas diretamente na obra e sob 
responsabilidade da Contratada, as condições técnicas, medidas, locais e posições do destino de 
cada cobertura ou proteção. 

As telhas, assim como os outros materiais de cobertura deverão apresentar dimensões e formatos 
adequados à perfeita concordância, garantindo perfeita estanqueidade do conjunto. Todo material 
destinado à execução do serviço em epígrafe, chapas, fixações, calafetações, etc. deverão ser 
obrigatoriamente de primeira qualidade, sem uso anterior. Em caso de uma mesma cobertura, esses 
materiais deverão proceder de um único Fabricante. 

As peças deverão apresentar superfícies uniformes, sem manchas, secas e isentas de quaisquer 
defeitos que comprometam sua aplicação, tais como: ranhuras, rachaduras, lascamentos, trincas, 
empenamentos, etc. 

Para emprego das telhas, acabamentos e outros elementos deverão seguir, rigorosamente, o Projeto 
de Arquitetura, porém, a execução do serviço deverá obedecer minuciosamente às instruções do 
Fabricante e só poderá ser executada por profissionais especializados. 

Caberá a Contratada assentar os materiais utilizados com as respectivas fixações, nos vãos e locais 
apropriados. 

Qualquer dificuldade no cumprimento desta especificação por parte da Contratada ou dúvida 
decorrente de sua omissão deverá ser discutida previamente a Fiscalização da Contratante. 

Quando a armação for em estrutura metálica, deverá ser executada de acordo com o 
dimensionamento do projeto e normas específicas, sendo a espessura e demais dimensões 
indicadas para cada caso. 

 
23. Pontos de Corrosão 

Será realizada a limpeza da área afetada, que poderá ser manual, através de escovas de aço, ou 
mecânica, através de esmeril ou jateamento grimalha. Após a limpeza deverá ser medida a 
espessura da chapa na região afetada para avaliação das condições de segurança e da necessidade 
de reforço da estrutura. A recomposição da pintura, através de procedimento análogo ao da 
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aplicação original e recomendações dos fabricantes, será executada após a avaliação e eventual 
reforço estrutural. Na aceitação dos serviços de estruturas metálicas se fará necessário apresentar 
Laudo de Inspeção de Pintura emitido por um profissional filiado a   ABRACO – ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE CORROSÃO. 

 
24. Trincas em Soldas e Chapas de Base  

As trincas que vierem a ser detectadas tanto em soldas quanto nos materiais de base, deverão ser 
recuperadas de acordo com as recomendações da AWS. O frequente aparecimento de trincas na 
mesma região justifica uma avaliação e eventual reforço da estrutura. 

 
25.  Falhas na Pintura 

As falhas ou manchas na pintura da estrutura deverão ser recuperadas de conformidade com os 
procedimentos originais e recomendações dos fabricantes. Deverá ser pesquisada a causa do 
aparecimento das falhas e manchas, a fim de evitar a sua reincidência. 

 
26. Execução de Telhas Metálicas 

As novas telhas de cobertura deverão obedecer ao padrão atualmente existente, com a substituição 
das peças de encaixe necessárias para a perfeita fixação das telhas. Toda a substituição das telhas 
de cobertura deverá ser executada após o término dos serviços de recuperação e realinhamento da 
estrutura de cobertura. 

Substituição de todas as telhas danificadas por outras telhas de mesma especificação; 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão de primeira qualidade, 
obedecendo às especificações do fabricante, sob pena de impugnação dos  mesmos pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
27. Troca de Perfis da Estrutura Metálica 

Em caso de impossibilidade de recuperação de peça metálica da sua estrutura a substituição de 
perfis deverá ser previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 
28. Instalações Elétricas 

A instalação elétrica poderá ser retirada para execuções dos serviços e posterior relocação 
obedecendo às normas da ABNT e o projeto existente. A fiação será de cobre, com revestimento 
anti-chama, sendo a distribuição aparente através de eletrodutos de PVC. O quadro de distribuição 
será de sobrepor e a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores ou em 
conformidade com projeto de instalações elétricas. As luminárias deverão possuir proteção para as 
lâmpadas. A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e alinhamento. 

  

         Critério de medição: Será medido por cabos instalados  por metro(m), como indica o projeto 
e/ou planilha. 
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29. Instalações Pluviais 

Na intervenção na cobertura das quadras as calhas existentes deverão ser limpas e substituídas 
caso necessário, os suportes das calhas deverão ser restaurados e instalados pontos de fixação 
para escada e cinto de segurança ao longo das laterais da cobertura, de modo a facilitar a 
manutenção posterior das calhas. 

Critério de medição: Sua medição será realizada após calhas e condutores assentados 
medidos em metro (m) conforme indicado na planilha. 

 
30. Pintura/Demarcação em Quadra Poliesportiva 

Na manutenção da pintura em quadra de esportes primeiramente é necessário proceder-se a uma 
limpeza da área a ser pintada, em seguida, aplicar-se-á a tinta apropriada para piso, com utilização 
de rolo ou pincel, a critério da Fiscalização, porém com, no mínimo, 03 demãos. Usar tinta de boa 
qualidade comprovada por seu uso constante em obras e serviços semelhantes, desde que, 
previamente, aprovadas pela Fiscalização. Essa pintura à base de emulsão acrílica será aplicada, 
sobre o piso do estacionamento para demarcação das vagas de veículos, inclusive a dos portadores 
de deficiência e sua respectiva área de circulação, sobre o piso da quadra, na demarcação da 
mesma e sobre os degraus intermediários das arquibancadas, de acordo com os detalhes do projeto. 

Critério de medição: Sua medição será realizada após áreas pintadas contabilizadas em  em 
(m²) conforme indicado na planilha. 

 
31. Pintura Esmalte Brilhante 

Será aplicado esmalte sintético nas barras e tubos de ferro do alambrado da quadra. Este trabalho é 
executado conforme a seguinte sequência: primeiramente, lixar as peças, remover o pó, aplicar duas 
demãos de tinta a base de zarcão ou outro elemento antioxidante, para imunização da ferrugem, 
depois aplicar a tinta esmalte em 02 (duas) demãos. O esmalte deverá ser do tipo alto brilho de 
fabricação de boa qualidade, nas cores especificadas pelo projeto. 

 
32. Rede de Nylon 

Sobre os muros limítrofes atrás das traves, serão colocadas ou recolocadas redes de nylon, 
executando-se um fechamento entre esses muros e a coberta metálica, conforme designação da 
Fiscalização. 

Critério de medição: Sua medição será realizada  em (m² ) conforme planilha. 
 

33. Equipamentos Esportivos 

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial, fixa conforme detalhe de Arquitetura.  

Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de fibra de vidro, protetores dos 

postes e cadeira para juiz.  

Futebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede.  

Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para receber estes 

equipamentos. 
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Critério de medição: Sua medição será realizada por unidades instaladas conforme planilha. 
 

34. Limpeza Final 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às recomendações 

das práticas de construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados em local seco e 

adequados.  

 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as 
peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. Deverá ser 
realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os 
resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 
 
A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem 
limpas. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies. 
 
Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 
componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, 
luminárias e peças e metais sanitários. Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a 
Contratada deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados 
pela Fiscalização. 
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ANEXO B DO ANEXO I - LOCALIZAÇÃO DAS TABELAS DE PREÇOS 
 
 
 

 
 

As Tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), 
disponível no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal http:// www.caixa.gov.br/site, e da 
Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE), disponível no endereço eletrônico 
http://www.seinfra.ce.gov.br/index.php/tabela-de-custos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_643
http://www.seinfra.ce.gov.br/index.php/tabela-de-custos
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ANEXO C DO ANEXO I - COMPOSIÇÃO BDI 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À  
Central de Licitações do Município de Fortaleza - CLFOR 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _________  
 
A proposta de preços encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus 
anexos.  
 
1. Identificação da licitante:  
 

 Razão Social:  

 CPF/CNPJ:  

 Endereço completo:  

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  

 Telefone, celular, fax, e-mail:  

 Banco do Brasil S/A, agência e nº da conta corrente:  
 
2. Condições Gerais da Proposta:  
 

 A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua emissão.  
 
1. Formação do Preço (percentual de desconto) 

 

ITEM Nº XX 
 
ESPECIFICAÇÃO -Eventuais serviços de engenharia, conservação, 
reparação, adaptação e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de 
estruturas metálicas, elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o 
fornecimento de materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas 
cobertas do Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os 
anexos sob administração da SME do Distrito de Educação  XX 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA ___________________ 
 

 
Local e data  
 
 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

Local e data  

 

À 

Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza - CLFOR do Município de Fortaleza Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________/2020. 

  

Prezados Senhores,  

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do at. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

............................................ 

(DATA) 

 

.......................................................... 
(NOME: Representante legal da empresa) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 

Ata de Registro de Preços nº ___ / ___ 

Pregão Eletrônico nº  

Processo nº P083152/2020 

 

Aos____ dias do mês de ____________ de 20____, na sede da Central de Licitações da Prefeitura 
de Fortaleza – CLFOR, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da 
Ata do Pregão Eletrônico nº __________ do respectivo resultado homologado, publicado no Diário 
Oficial do Município em __/__/20__, às fls. ____, do Processo nº P0813152/2020, que vai assinada 
pelo titular da Secretaria Municipal da Educação - SME, pela Presidente da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza – CLFOR, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao 
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

I. No Pregão Eletrônico nº ________________  

II Na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, , Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019; na Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decretos Municipais nº 
11.251 de 10 de setembro de 2002, 12.255 de 06 de setembro de 2007, 13.512 de 30/12/14, 13.735 
de 18 de janeiro de 2016  e do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013 publicado no D.O.U de 
24/01/2013 (e suas alterações) e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
CONSTITUI  OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O 
REGISTRO DE PREÇOS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI) 
COM DESONERAÇÃO E DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ 
(SEINFRA/CE), ACRESCIDAS COM BDI DE 25,92% (VINTE E CINCO VÍRGULA NOVENTA E 
DOIS POR CENTO) PARA EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO , ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA) GERAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO 
PARQUE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS- 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, 
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I- Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº ______________ que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro das licitantes que 
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aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, conforme consta nos autos do Processo nº P083152/2020. 

 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores 
do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua publicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá a Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR - o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas 
do Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O. M. de 30/12/2014.         

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de 
Registro de Preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos mesmos. 

Subcláusula Primeira – O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal nº 12.255/07. 

Subcláusula Primeira - Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, 
órgão gestor do Sistema de Registro Preços, o controle e administração do SRP em especial, as 
atribuições estabelecidas Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M. de 
30/12/2014. 

Subcláusula Segunda - Caberão ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos 
termos do art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, 
fica obrigado a: 
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a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua 
vigência.  
b) Executar os serviços ofertados, por desconto registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços.  
c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

e) A empresa DETENTORA DO REGISTRO que não tiver sede ou filial no município de 
Fortaleza-CE ou região metropolitana deverá manter no mínimo 01 (uma) base de apoio 
operacional, durante todo período de vigência do contrato. A DETENTORA DO REGISTRO deverá 
apresentar contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou de cessão de uso do imóvel para as 
bases de apoio. 

f)  A base de apoio deverá possuir no mínimo o seguinte: 

• um computador (ou notebook) com acesso à internet e softwares de edição de texto e planilha 
eletrônica. 

• uma linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos de telefone celular, 
cada um habilitado em uma operadora diferente, de uso funcional do coordenador da base de apoio 
e do Engenheiro responsável pela empresa; 

• sala técnica com equipe de técnicos e engenheiros capacitados para atenderem às exigências e 
serviços objeto do contrato;  

g) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do objeto desta Ata de 
Registro de Preços. 

h) Atender unicamente aos chamados procedentes da Coordenadoria de Infraestrutura/Célula de 
Conservação e Manutenção Predial da Secretaria Municipal da Educação – SME, conforme 
distribuição dos itens do Anexo I-  TERMO DE REFERÊNCIA  do Edital do Pregão Eletrônico nº 
____/2020 e cumprir todos os prazos e condições constantes no Anexo I- Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2020.. 

I) Prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – SME, 
garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços executados ou em execução; 

i) Dar pronto atendimento às reclamações e/ou observações feitas pela Secretaria Municipal da 
Educação – SME, refazendo e retificando às suas expensas os serviços contestados, sem ônus 
adicional para a Secretaria Municipal da Educação – SME, ficando ainda sujeita às penalidades 
previstas no CONTRATO. 

j) Executar todos os serviços solicitados pela Secretaria Municipal da Educação – SME, 
Coordenadoria de Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial com plena 
observância das normas de segurança do trabalho, bem como o uso dos equipamentos de proteção 
individual necessários, ficando a DETENTORA DO REGISTRO com total responsabilidade sobre o 
cumprimento destas normas, bem como fica responsável pelo custo de danos materiais e mesmo os 
ocasionais por eventuais acidentes de trabalho. 

k) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas, materiais, peças de 
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reposição, uniformes, EPI, bem como pelo transporte, quando necessário à execução dos serviços 
especificados. 

l) Fornecer fardamento completo identificando a empresa, tal como conjunto de calça, camisa e 
calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento, crachá de identificação, etc. 

m) Manter durante todo o CONTRATO, assistência técnica administrativa através de Engenheiros 
Civil e Eletricista legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos do CONTRATO 
e serviços. 

n) Prover meios de transporte adequado aos seus profissionais, de forma a atender tempestivamente 
aos chamados e a autorização de serviço. 

o) Apresentar no primeiro dia útil da semana subsequente à execução dos serviços relatório dos 
atendimentos efetuados na semana anterior, ou quando solicitado pela Coordenadoria de 
Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial e/ou pela Secretaria Municipal da 
Educação – SME. 

p) Promover o pagamento dos profissionais envolvidos nos serviços, garantindo a eles todas as 
vantagens financeiras decorrentes das Convenções Coletivas de Trabalho em vigor. 

q) Apresentar, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – SME, toda a 
documentação referente aos profissionais envolvidos na execução dos serviços, inclusive folhas de 
pagamento, relatórios de fornecimento de vale-transporte, vale-refeição e outros insumos. 

r) Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 
diligenciar para que os seus empregados e os de seus possíveis subcontratados trabalhem com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). A Secretaria Municipal da Educação – SME poderá 
paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação 
correrá por conta da DETENTORA DO REGISTRO, mantendo-se inalterados os prazos contratuais. 

s) Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 
trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção 
às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

t) Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em que 
estiver prestando o serviço, não sendo permitido que o pessoal da DETENTORA DO REGISTRO 
permaneça em área que não seja relacionada ao trabalho. 

u) A DETENTORA DO REGISTRO deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e 
desempenho dos serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 02 (dois) anos, 
contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, assegurado 
pelo art. 73, § 2º da Lei 8666/93. 

v) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços de 
engenharia, conservação, de manutenção, materiais, equipamentos e peças de reposição, objeto 
desta Ata de Registro de Preços e descritos no Anexo I- Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico nº____/2020, em que se verificarem vícios, defeitos, não conformidade ou incorreções 
resultantes da execução, ou de materiais empregados, sem ônus e no prazo fixado pela 
PARTICIPANTE DO REGISTRO, sendo, ainda, responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros. 

x) Encaminhar ao órgão PARTICIPANTE DO REGISTRO de preços, sempre que solicitado, a relação 
dos empregados que executarão os serviços, bem como a comprovação de sua formação técnica, 
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podendo o órgão PARTICIPANTE DO REGISTRO impugnar aqueles que não preencherem as 
condições técnicas necessárias. 

z) Atender às instruções do órgão PARTICIPANTE DO REGISTRO de preços quanto à execução e 
horários de realização dos serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do 
órgão PARTICIPANTE DO REGISTRO de preços. 

Subcláusula Quarta - Caberá ainda ao detentor do registro de preço: 

a) Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 
vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços; 

b) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos no Anexo I- Termo 
de Referência deste Edital, em qualquer dia da semana, inclusive finais de semana e feriados, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, que não 
terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o ÓRGÃO PARTICIPANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

c) Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível nos 
prédios, nas vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao prédio do 
ÓRGÃO PARTICIPANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das 
áreas de serviço. 

D) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

e) A empresa DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS deverá manter uma equipe de técnicos, 
devidamente qualificados, uniformizados e com os EPI exigidos conforme a natureza dos serviços, 
portadores de crachá de identificação, para atendimento às solicitações do ORGÃO PARTICIPANTE 
sendo constituída, no mínimo, pelos seguintes profissionais: eletricista de redes elétricas de baixa 
tensão (com curso de NR 10), bombeiro hidráulico, pintor, carpinteiro, pedreiro e técnico de telefonia; 

f) Com o objetivo de dar suporte técnico e operacional aos profissionais acima, a DETENTORA DO 
REGISTRO DE PREÇOS deverá constar obrigatoriamente no seu quadro de empregados, 
Engenheiro Civil devidamente reconhecido pelo CREA.  

g) No caso de serviço de engenharia, reparação, conservação e manutenção de estruturas metálicas 
com fornecimento de materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque 
escolar da rede municipal de ensino e os anexos objeto desta Ata de Registro de Preços, que 
necessite de um profissional não relacionado acima para executar as tarefas, a empresa 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS deverá fornecer a mão-de-obra necessária para tal. 

h) A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de certificados, acervos, registros em 
carteira de trabalho, etc., de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
serviços.  

i) A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando que executou serviços 
do objeto do Anexo I- Termo de Referência  deste Edital. 

j) Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

k) A DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS será responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Secretaria Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução 
ou da execução inadequada dos serviços requisitados; 
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Subcláusula Quinta - Caberá ainda ao órgão participante, além das obrigações previstas na Lei 
8.666/1993 e demais normas pertinentes: 

a) Expedir autorização de serviços; 

b) Designar um servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

c)Acompanhar e fiscalizar os serviços e material a ser fornecido através de servidor (Gestor) 
devidamente designado para tal; 

d)Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO, 
determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 

e)Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários; 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou equipamentos/materiais instalados que estejam em 
desacordo com as respectivas especificações e/ou normas.  

g)Promover o pagamento dos serviços á DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS; 

h) Notificar a DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS quando: da realização de serviços sem 
qualidade técnica e/ou com utilização de material de qualidade inferior; pelo não cumprimento de 
prazos; pelo acabamento realizado e por todo e qualquer vício que coloque em risco a execução e 
entrega do objeto. 

i) Aplicar as penalidades previstas em Lei e nestes instrumentos.  

j) Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

k) A DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS será responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Secretaria Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução 
ou da execução inadequada dos serviços requisitados; 

l)A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Coordenadoria de Infraestrutura fiscalizará, 
acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas pela empresa DETENTORA DO 
REGISTRO DE PREÇOS.  

m) Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios 
técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos aspectos, dentre eles:  

Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites 
estabelecidos e diligenciados no início do contrato;  

Aferição técnica dos trabalhos realizados;  

Avaliação de satisfação das unidades atendidas;  

Regularidade da mão de obra terceirizada quanto aos aspectos técnicos; 

Condições de segurança;  

Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou manuais 
de fabricantes;  

Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA/CAU, Corpo de Bombeiros, 
concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras;  

Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.  
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N) O ÓRGÃO PARTICIPANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 
fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas 
neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.  

O) O ÓRGÃO PARTICIPANTE deverá, ainda, designar fiscal competente para avaliar a 
CONTRATADA quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

Subcláusula Sexta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas Propostas de Preços das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Termo de Referência, Anexo a 
este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 27, do Decreto Municipal 
n° 12.255/2007. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações 
previstas no art. 28 do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

As prestações de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o 
fornecedor.  

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgão(s) participante(s), ou se recuse a efetuar o serviço, terá o seu registro de 
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão(s) participante(s) comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais prestadores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

Subcláusula Primeiro – Quanto ao recebimento: 

 

1.1. Em conformidade com o Art. 73 da Lei 8666/93 o Recebimento Provisório se dará após a 
aceitação dos serviços pelo engenheiro fiscal e diretor(a) da unidade escolar, com a emissão do 
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Termo de Recebimento Provisório emitido pela Contratante, onde se verifica a qualidade e 
quantidade dos serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa 
credenciada pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

1.2. Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do memorial 
descritivo, da planta iluminada (layout) identificando a área onde os serviços foram executados e 
relatório fotográfico datado das áreas que sofreram intervenção antes e depois da execução dos 
serviços. 

1.3. É dever da DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS, disponibilizar em seus serviços in loco o 
caderno para registro dos serviços que serão executados assim denominado, Livro de Ordem, para 
que a fiscalização possa acompanhar e registrar suas observações. O Livro de Ordem deve conter 
as informações pertinentes aos serviços de acordo com a Resolução Nº 1.024 de 21/08/2009 que 
dispõe sobre a obrigatoriedade do livro de ordem de obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geografia, Geologia, Meteorologia e demais profissões vinculadas ao sistema 
Confea/Crea. 

1.3.1. O Diário de Obras poderá ser admitido como Livro de Ordem, em consonância com o art. 5º 
desta resolução. 

 

1.4.. Os relatórios fotográficos devem vir datados em ordem cronológica e mostrar os ambientes que 
devem receber os serviços a serem executados e dos serviços em execução e finalizados. Serviços 
e equipamentos utilizados de forma temporária devem ser apresentados no relatório fotográfico como 
comprovação da utilização dos mesmos. 

1.5. Na aceitação dos serviços de estruturas metálicas, se faz necessário apresentar além dos 
documentos do item 18.2 do Anexo I Termo de Referência deste Edital- Laudo de inspeção de pintura 
emitido por um profissional filiado a ABRACO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CORROSÃO, ou 
que seja associado/filiado ao Comitê Brasileiro de Corrosão – ABNT/CB -043, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados. 

1.6. Os serviços que exijam ensaios, testes e demais provas para serem executados de acordo com 
as normas técnicas oficiais, serão recebidos em consonância com o art. 75 da lei 8666/93. 

1.7. O Recebimento Definitivo se dará 90 (noventa) dias após o recebimento do termo provisório, 
após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de não conformidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 
órgão(s) participante(s) e será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
no Banco do Bradesco com a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pelo órgão 
participante do registro de preços: 

a) Nota fiscal/fatura emitida com base no certificado de medições dos serviços;  

b) Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão de 
obra de que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses 
segurados; 
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c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por instituição bancária; 

d) Prova de regularidade com a seguridade social fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no seu prazo de validade. 

e) Prova de regularidade com a Seguridade Social – FGTS, no seu prazo de validade. 

f) Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, no seu prazo de 
validade. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da Consolidação das leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 1943. 

Subcláusula Primeira - Os pagamentos serão feitos, preferencialmente, em parcela única, em até 
30 (trinta) dias depois de conferida e atestada a respectiva medição dos serviços, com base nos 
certificados de medições realizados, após as conferências e autorizações pelo gestor do contrato, 
segundo as exigências administrativas em vigor, mediante crédito em conta corrente em nome da 
Contratada, no BANCO BRADESCO S/A. 

Subcláusula Segunda – Para o pagamento dos serviços executados, a Contratada deverá entregar 
ao órgão ou entidade PARTICIPANTE DO REGISTRO, imediatamente após atestada a medição, 
todos os documentos exigidos no item 18.2 do  Anexo I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital . 

Subcláusula Terceira - Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados 
antecipadamente quando previamente autorizado ou determinado por escrito pelo titular do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou por quem o mesmo autorizar. 
 
Subcláusula Quarta - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.    
 
Subcláusula Quinta – Ao órgão participante reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o 
pagamento se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora do certame licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as especificações 
apresentadas na proposta. 
 
Subcláusula Sexta - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora do registro de preços em 
caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

Subcláusula Sétima - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência  do Edital 
do Pregão Eletrônico nº___/2020. 

 
Subcláusula Oitava - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.   
 
Subcláusula Nona – Se o objeto não for entregue conforme condições desta Ata, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento regular. 
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Subcláusula Décima - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta. 
 
 
Subcláusula Décima Primeira - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), consignadas abaixo: 
 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
Subcláusula Primeira - Quanto à execução do serviço: 
 
 

a) As demandas dos serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção 
(preventiva e/ou corretiva) gerais de estruturas metálicas com o fornecimento de materiais e 
peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque escolar e os anexos, deverão 
ser encaminhadas à Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – 
SME, que terá como função de acompanhar toda a execução do CONTRATO, inclusive emitir o 
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços efetivamente executados; 

b) Os orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários, baseados nas tabelas de insumos do SINAPI, com base no mercado local.  

Nos casos em que a Tabela Insumos do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou 
serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SEINFRA/CE. 

c) A Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – SME determinará como 
os serviços deverão ser priorizados, de acordo com a sua urgência, para em seguida solicitar a 
sua execução, por meio de Autorização de Serviço que poderá ser enviada via fax ou via correio 
eletrônico ou ainda entregue pessoalmente ao Coordenador Técnico, profissional previamente 
indicado pela CONTRATADA, que no prazo máximo de até 04 (quatro) horas para serviços 
emergenciais e 24 (vinte e quatro) horas para os demais serviços, contadas da solicitação, 
enviará profissional capacitado para detectar o problema e apontar as soluções, apresentando 
orçamento em até 12 (doze) horas para serviços emergenciais, e em até 48 (quarenta e oito) 
horas para os demais serviços, contados do recebimento da Autorização, constando a 
discriminação dos serviços a serem realizados conforme Tabelas SINAPI e SEINFRA adotadas 
como base no processo licitatório, já inserido o percentual de desconto para análise e aprovação. 

d) A Contratada, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade 
e valor unitário, a seguinte regra: 
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Quantidade deverá ser representada com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 

Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (QUANTIDADE;2); 

O produto (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas 
decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE *VALOR UNITÁRIO);2). 

Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 
Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR * ITEM DE SERVIÇO);2). 

e) Depois de analisado e aprovado o orçamento pela Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria 
Municipal da Educação – SME ficará estabelecido o prazo máximo de 08 (oito) horas para inicio da 
execução de serviços emergenciais e 48 (quarenta e oito) horas para os demais serviços, 
devendo o Coordenador Técnico da CONTRATADA acionar os profissionais necessários ao pronto 
atendimento do chamado, montando e controlando as equipes, bem como todo o ferramental e 
instrumental que disponibilizará, além de materiais e peças que se fizerem necessários. O não 
atendimento no prazo sujeitará a CONTRATADA a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o preço 
do serviço requisitado; 

f) A administração da execução dos serviços ficará a cargo de Engenheiro designado pela 
CONTRATADA, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por Mestre de Obras e/ou Técnico em 
Edificações. 

g) O deslocamento de qualquer equipe até o “ponto de atendimento” deverá ser precedido de 
comunicado formal à Secretaria Municipal da Educação – SME, por parte da CONTRATADA, 
informando ainda o dia e hora em que está previsto o seu comparecimento, ocasião em que proverá 
o meio de transporte adequado aos profissionais que comporão a equipe, de forma a atender 
tempestivamente aos chamados e a autorização de serviço; 

h) Todos os serviços, peças, materiais, equipamentos e ferramentais a serem empregados pela 
CONTRATADA deverão ser de qualidade, novos e atenderem a todas as Normas da ABNT e das 
Concessionárias de serviços públicos locais, estando ainda sujeitas a testes de qualidade ou outros 
que por ventura se fizerem necessários a fim de comprovação da boa execução dos serviços; 

i) Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos, ou seja, quando forem 
solicitados reparos ou correções em prédios distintos, nos mesmos dias e horários, deverá a 
CONTRATADA disponibilizar toda a estrutura necessária – mão de obra e material/peças – para a 
execução dos mesmos sem prejuízo ou custos adicionais para a Secretaria Municipal da Educação – 
SME. 

j) A CONTRATADA deverá dar pronto atendimento às solicitações de serviços e às reclamações e/ou 
observações feitas pela CONTRATANTE, refazendo e ratificando, às suas expensas, todas as não 
conformidades verificadas nos serviços executados, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal 
da Educação – SME, ficando ainda sujeito às penalidades previstas no CONTRATO; 

k) A CONTRATADA deverá responder no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas às 
Notificações expedidas pela CONTRATANTE. 

l) Os serviços que necessitem de desligamentos de circuitos elétricos diretamente ligados à rotina de 
trabalho, deverão ser previamente informados a Secretaria Municipal da Educação – SME, que 
assumirá a condução dos trabalhos; 
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m) Nos preços constantes das Tabelas de Preços da SINAPI e da SEINFRA/CE já estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

 Mão-de-obra, quais sejam, salários, encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários 
e fiscais, bem como uniformes e EPI, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor 
estipulado na referida proposta; 

 Peças, ferramentas e todo o instrumental técnico adequado e indispensável para a execução 
dos serviços. 

 Todo o material necessário e indispensável à completa execução dos serviços solicitados, 
discriminados; 

 Todos os serviços referentes às manutenções preventivas e corretivas que se fizerem 
necessárias em todos os prédios;  

 Carga, transporte (ida/volta), descarga e montagem de equipamentos, materiais e peças em 
caso de necessidade; 

 Locomoção do pessoal envolvido na execução dos serviços; 

 Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 

 Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Secretaria Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. A empresa deve apresentar a apólice à CONTRATANTE; 

 Recomposição de vias públicas, jardins, gramados e tudo o mais que a CONTRATADA venha 
a danificar; 

n) Os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser executados com zelo, efetividade 
e de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE, utilizando-se materiais 
novos e de primeira linha com qualidade igual ou superior aos existentes nas instalações, 
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de recusar qualquer material ou produto que 
apresentarem indícios de serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados; 

o) Na execução dos serviços serão instalados, quando necessário e/ou a critério da SME, tapumes 
de material adequado (tela, madeira, etc), delimitando o local onde serão realizados os trabalhos; 

p) Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, o efetivo de mão-de-obra 
nos serviços em execução, em horários pré-determinados pela CONTRATANTE. 

q) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

r) A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados dependerá sempre 
da aprovação da Coordenadoria de Infraestrutura.  

s) Possível acréscimo de serviços, não previsto em orçamento, deverá ser aprovado formalmente 
pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Subcláusula Primeira: Os serviços deverão ser executados nas dependências de todas as quadras 
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poliesportivas pertencentes e locadas e os que por ventura venham ser adquiridos e/ou locadas pelo 
órgão participante, integrantes da Rede Municipal de Ensino e Anexos, de segunda à sexta feira, no 
horário de 07h às 17h, e em casos excepcionais poderão ser executados em outro horário, 
devidamente autorizado pelo órgão, nos sábados, domingos e feriados, ou ainda no período noturno, 
sem ônus adicional para o órgão participante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

a)O representante da SME e da empresa vencedora do certame farão conjuntamente, medições 
únicas, exceto as que excederem 60 (sessenta) dias, que serão apresentadas a primeira com 60 
(sessenta) dias e as demais mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia da primeira medição, 
correspondente ao autorizado para início dos serviços, de acordo com as etapas do cronograma físico-
financeiro apresentado e aprovado pela SME, sendo considerado como etapa o período de cada 
medição.  

b)Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e só 
serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

c)Quebras, desperdícios, aquisição ou aluguel de equipamentos para execução de serviços, 
aquisições de miudezas, preparos diversos, cortes, embutimentos, recomposições, testes, estudos de 
solo, tecnologias de execução e outros elementos auxiliares previstos nas especificações, lixamentos, 
andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários especiais de trabalho, critérios de descontos 
de vãos e outros itens similares são considerados como elementos constituintes da composição de 
custos a serem propostos pelas CONCORRENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA DETENTORA 
DO REGISTRO DE PREÇOS      

Subcláusula Primeira: De acordo com a Lei 12.305 de 02/08/2010 que versa da Política Nacional 
dos Resíduos Sólidos, aplica-se a detentora do registro de preços: 

a)O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

b)O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 
voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e 
demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

c)As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente na forma do art. 24. 

d)Em conformidade com a Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, de 05 de julho de 2002, o qual estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil, a detentora do registro de preços deverá realizar segundo 
os artigos abaixo: 

Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a 
redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final.  

§ 1º. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
em áreas de “bota fora”, em encostas, corpos d`água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, 
obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução.  
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§ 2º. Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução.  

 Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das seguintes formas:  

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura;  

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.  

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

Lei Municipal nº 10.340 de 28/04/2015 que altera os arts. 1º ao 33º da Lei 8.408 de 24/12/1999, e dá 
outras providências. Estabelece grandes geradores e responsáveis conforme Art 1º: 

São considerados grandes geradores e responsáveis pelo custeio dos serviços de segregação prévia, 
acondicionamento, transporte interno, armazenamento, coleta, transporte externo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos ou disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, os geradores de resíduos sólidos não perigosos, em volume igual ou superior 
a 100l/dia; os geradores de resíduos da construção civil, em volume igual ou superior a 50l/dia; e os 
geradores de resíduos sólidos, classificados como perigosos, independentemente do volume gerado. 

Art. 7º - Os serviços de coleta e transporte externo de resíduos sólidos só poderão ser prestados por 
pessoas jurídicas, devidamente credenciadas pelo Município de Fortaleza. 

§ 4º - É obrigatório o registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), nos termos do 
regulamento, quando da prestação dos serviços citados no caput deste artigo. 

Constitui infração a inobservância de qualquer preceito desta Lei e de seu regulamento, sendo o 
infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, sem prejuízo das 
sanções civis ou penais cabíveis. 

Considera-se infrator toda e qualquer pessoa física ou jurídica que, na condição de gerador, 
transportador, destinatário final ou responsável técnico, descumprir qualquer das normas constantes 
desta Lei e de seu regulamento. 

e) A detentora do registro de preços deverá encaminhar para a Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Meio Ambiente – SEUMA o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil – 
PGRCC para aprovação conforme descrito no Art. 3º do Decreto Municipal nº 13.732 de 28/12/2015. 
E somente poderá elaborar o PGRCC aquele que possua o cadastro técnico municipal conforme o 
Art 4º do referido decreto. 

De acordo com o art 19º do Decreto Municipal acima mencionado, estão dispensados da exigência 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos os grandes geradores de resíduos da Construção 
Civil cujos serviços sejam isentos de licença, nos termos do art. 19, incisos I a VI, da Lei nº 5530, de 
23 de dezembro de 1981, devendo, entretanto, custear as etapas referentes ao transporte externo e 
à destinação final ambientalmente adequada dos seus resíduos gerados. 

De acordo com o art. 19º da LEI 5530 de 17/12/1981 a CONTRATADA poderá se isentar da 
apresentação do PGRCC caso seus serviços estejam relacionados conforme listados abaixo: 

I - Limpeza e pintura, interna ou externa, que não dependem de tapumes ou andaimes no 

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1981/553/5530/lei-ordinaria-n-5530-1981-dispoe-sobre-o-codigo-de-obras-e-posturas-do-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias


 

 

 

 

    

 

 

FL. | 88 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

alinhamento dos logradouros; 

II - Concertos em pisos, pavimentos, paredes ou muros, bem como substituição de 
revestimentos; 
III - Construção e reconstrução de passeios e muros até 3,00m de altura, no alinhamento dos 
logradouros, cujos alinhamentos encontrem-se oficialmente definidos; 

IV - Substituição ou concertos de esquadrias, sem modificar o vão; 

V - Substituição de telhas ou de elementos de suporte da cobertura, sem modificação da sua 
estrutura; 

VI - Concertos de instalações elétricas, hidráulicas e/ou sanitárias. 

Parágrafo Único - O órgão competente da Prefeitura expedirá licença especial para os serviços de 
"Reparos Gerais", referentes a pequenas reformas que não impliquem em demolição de paredes 
estruturais, podendo entretanto, constar de acréscimos até 40,00m2 (quarenta metros quadrados), 
com colocação de lajes tipo PM, Volterrana, gesso ou similar. 

Caso o empreendimento não seja passível de PGRS pela não geração de resíduos dentro das 
exigências da lei municipal, o empreendedor, quando dos pedidos de alvará de funcionamento, 
construção ou reforma, registro sanitário, licença ambiental e autorização para demolição, reparos 
gerais ou corte de vegetação arbórea, poderá apresentar uma autodeclaração para atividades que 
não se enquadram como grandes geradoras de resíduos, ficando sob responsabilidade do 
representante legal da empresa as informações prestadas e sujeitas à confirmação pela fiscalização 
municipal. 

O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos areno-argilosos será 
destinado às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal de Fortaleza e autorizadas 
pela Secretaria de Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Todo ou parte desses 
sedimentos podem ser utilizados na própria obra, diretamente ou posteriormente, desde que 
estocados em áreas da própria obra ou em áreas licenciadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) A detentora do registro de preços deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho, em especial às seguintes:  

NR 6: Equipamento de Proteção Individual; 

NR 9: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -PPRA; 

NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

NR 11: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;  

NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 

NR 13: Caldeiras e Vasos de Pressão; 

NR 15: Atividades e Operações Insalubres; 

NR 16: Atividades e Operações Perigosas; 

NR 17: Ergonomia;  

NR 26: Sinalização de segurança;  

NR 28: Fiscalização e Penalidades;  
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NR-33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. 

NR 35: Trabalho em altura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

a)Serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção preventiva e/ou 

corretiva de estrutura metálica com reconstituição de cobertura metálica; pilares; pintura da estrutura 

metálica; pintura de equipamentos esportivos; pintura geral; reaperto de parafusos; troca de 

componentes físicos, escoramentos estruturais, limpeza, desoxidação, aplicação de produtos 

antiferrugem/antioxidante nas estruturas metálicas, montagem de andaimes, limpeza da obra e etc.;  

b)Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, reparação e/ou 

reposição, conservação da rede elétrica completa (fios, cabos, tubulações, eletrodutos, quadros 

elétricos, subestação e seus acessórios, etc.); 

c)Reparação de estrutura metálica (lixamento, jateamento de areia, aplicação de proteção catódica e 

pintura à base de epóxi poliamida); 

d)Reforço da estrutura metálica; 

e)Serviços de impermeabilizações;  

f)Serviços de serralherias, de marcenarias, divisórias e demais peças de madeiras ou metálicas;  

g)Reparação e/ou reposição em instalações pluviais nas coberturas metálicas;  

h)Serviços de pintura em geral;  

i)E outros conforme mostrados nas Tabelas de Preços SINAPI e SEINFRA/CE; 

j)TODOS OS SERVIÇOS DEMONSTRADOS ACIMA ESTÃO MINUCIOSAMENTE DETALHADOS 

NAS TABELAS DE PREÇOS QUE DEVERÃO SER UTILIZADAS PELAS LICITANTES NO 

MOMENTO DA OFERTA DE SEUS LANCES EM DESCONTOS PERCENTUAIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a)O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste contrato, bem como de 
quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo 
administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
a incidência das seguintes sanções: 

I- advertência; 
II- Multas, estipuladas na forma a seguir: 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
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1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico financeiro, sem o 
consentimento da Contratante; 
5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, 
rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
 
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 
das infrações cometidas. 
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 
  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
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Signatários: 

Órgão Gestor 
Nome do 

Titular 
Cargo CPF RG Assinatura 

      

 

Entidade 
Participante 

Nome do 
Titular 

Cargo CPF RG Assinatura 

      

 

Detentores 
do Reg. de 

Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ / XXXXX - 

MAPA DE PREÇOS 

 

 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
Secretaria Municipal da Educação de Fortaleza - SME e os fornecedores, cujos preços estão a 
seguir registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico nº _________. 

 

 

 

ITEM 
CÓD ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 
 

FORNECEDORES 
ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
REGISTRADO 
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 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato nº ___ /____ 

Processo nº P083152/2020 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
________________________________________________ 

E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O ________________________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob 
o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade 
nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em (Município - 
UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº 
_____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em (Município - 
UF), na ____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n°________ e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 
_________________, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. CONSTITUI O OBJETO DESTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO, 
REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) GERAIS DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE 
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REPOSIÇÃO, NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS- SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO (SME), DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ E NA PROPOSTA DA CONTRATADA, QUE 
PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE INDEPENDENTE DE TRANSLADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução: Empreitada por Preço Unitário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO  
 
5.1. O valor contratual global importa na quantia estimada de R$ _________(_______________), 
não sujeito a reajustes.  
 
5.1.1.O Percentual de Desconto é de ___________________, de acordo com o disposto na proposta 

de preços da Contratada, parte integrante deste termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo da presente contratação será proveniente dos recursos da contratante e será 
efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, no Banco do Bradesco com 
a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pelo contratante : 

a)Nota fiscal/fatura emitida com base no certificado de medições dos serviços;  

b)Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão de 
obra de que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses 
segurados; 

c)Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos 
segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por instituição bancária; 

d)Prova de regularidade com a seguridade social fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, no seu prazo de validade. 

e)Prova de regularidade com a Seguridade Social – FGTS, no seu prazo de validade. 

f)Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, no seu prazo de validade. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da Consolidação das leis do Trabalho, 
aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 1943. 

h) Os pagamentos serão feitos, preferencialmente, em parcela única, em até 30 (trinta) dias depois 
de conferida e atestada a respectiva medição dos serviços, com base nos certificados de medições 
realizados, após as conferências e autorizações pelo gestor do contrato, segundo as exigências 
administrativas em vigor, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada, no BANCO 
BRADESCO S/A. 

i) Para o pagamento dos serviços executados, a Contratada deverá entregar ao órgão ou entidade 
CONTRATANTE, imediatamente após atestada a medição, todos os documentos exigidos no item 
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18.2 do  Anexo I -Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2020  . 

j) Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando previamente 
autorizado ou determinado por escrito pelo titular do órgão ou entidade CONTRATANTE ou por 
quem o mesmo autorizar. 
 
k) A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.    
 
l)  A CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os 
dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 
certame licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
 
m) Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATANTE em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

n) É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I –  Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 
nº_____/2020. 

 
o)Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.   
 
p)Se o objeto não for entregue conforme condições desta Ata, o pagamento ficará suspenso até seu 
recebimento regular. 
 
q) - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta. 
 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria 
Municipal da Educação - SME, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.361.0042.2792.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.111.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2794.0001, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte de 
Recurso 0.1.120.0000.00.00 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
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8.1. O prazo de vigência será iniciado quando da publicação do contrato e terá a validade de 12 
(doze) meses, incluindo as eventuais prorrogações contratuais que lei permita. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será especificado  na Autorização de Serviços fornecida pela 
Coordenadoria de Infraestrutura  da Secretaria Municipal de Educação - SME, contado da data do 
recebimento da citada Autorização pela empresa contratada.  

8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, da Lei Federal nº. 8.666/1993.  

 

CLAÚSULA NONA –  DO RECEBIMENTO 

9.1. Em conformidade com o Art. 73 da Lei 8666/93 o Recebimento Provisório se dará após a 
aceitação dos serviços pelo engenheiro fiscal e diretor(a) da unidade escolar, com a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório emitido pela Contratante, onde se verifica a qualidade e 
quantidade dos serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 

9.2. Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do memorial 
descritivo, da planta iluminada (layout) identificando a área onde os serviços foram executados e 
relatório fotográfico datado das áreas que sofreram intervenção antes e depois da execução dos 
serviços. 

9.2.1. É dever da CONTRATADA, disponibilizar em seus serviços in loco o caderno para registro dos 
serviços que serão executados assim denominado, Livro de Ordem, para que a fiscalização possa 
acompanhar e registrar suas observações. O Livro de Ordem deve conter as informações pertinentes 
aos serviços de acordo com a Resolução Nº 1.024 de 21/08/2009 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do livro de ordem de obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geografia, Geologia, Meteorologia e demais profissões vinculadas ao sistema Confea/Crea. 

9.2.1.1. O Diário de Obras poderá ser admitido como Livro de Ordem, em consonância com o art. 5º 
desta resolução. 

9.2.2. Os relatórios fotográficos devem vir datados em ordem cronológica e mostrar os ambientes 
que devem receber os serviços a serem executados e dos serviços em execução e finalizados. 
Serviços e equipamentos utilizados de forma temporária devem ser apresentados no relatório 
fotográfico como comprovação da utilização dos mesmos. 

9.3 Na aceitação dos serviços de estruturas metálicas, se faz necessário apresentar além dos 
documentos do item 18.2 Laudo de inspeção de pintura emitido por um profissional filiado a ABRACO 
– ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CORROSÃO, ou que seja associado/filiado ao Comitê Brasileiro 
de Corrosão – ABNT/CB -043, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

9.4. Os serviços que exijam ensaios, testes e demais provas para serem executados de acordo com 
as normas técnicas oficiais, serão recebidos em consonância com o art. 75 da lei 8666/93. 

9.5. O Recebimento Definitivo se dará 90 (noventa) dias após o recebimento do termo provisório, 
após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de não conformidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A empresa CONTRATADA que não tiver sede ou filial no município de Fortaleza-CE ou região 
metropolitana deverá manter no mínimo 01 (uma) base de apoio operacional, durante todo período 
de vigência do contrato. A CONTRATADA deverá apresentar contrato de locação de imóvel ou termo 
de posse ou de cessão de uso do imóvel para as bases de apoio; 

10.2.A base de apoio deverá possuir no mínimo o seguinte: 

a)um computador (ou notebook) com acesso à internet e softwares de edição de texto e planilha 
eletrônica. 

b)uma linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos de telefone 
celular, cada um habilitado em uma operadora diferente, de uso funcional do coordenador da 
base de apoio e do Engenheiro responsável pela empresa; 

c)sala técnica com equipe de técnicos e engenheiros capacitados para atenderem às exigências 
e serviços objeto do contrato;  

10.3.Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do objeto deste contrato; 

10.4. Atender unicamente aos chamados procedentes da Coordenadoria de Infraestrutura/Célula de 
Conservação e Manutenção Predial da Secretaria Municipal da Educação – SME, conforme 
distribuição dos itens descritos no Anexo I- Termo de Referência  do Edital do Pregão Eletrônico 
___/2020 e cumprir todos os prazos e condições constantes deste contrato  , bem como aqueles 
descritos no Anexo I- Termo de Referência  do Edital do Pregão Eletrônico ___/2020 ; 

10.5.  Prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – 
SME, garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços executados ou em 
execução; 

10.6. Dar pronto atendimento às reclamações e/ou observações feitas pela Secretaria Municipal da 
Educação – SME, refazendo e retificando às suas expensas os serviços contestados, sem ônus 
adicional para a Secretaria Municipal da Educação – SME, ficando ainda sujeita às penalidades 
previstas no CONTRATO; 

10.7. Executar todos os serviços solicitados pela Secretaria Municipal da Educação – SME, 
Coordenadoria de Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial com plena 
observância das normas de segurança do trabalho, bem como o uso dos equipamentos de proteção 
individual necessários, ficando a CONTRATADA com total responsabilidade sobre o cumprimento 
destas normas, bem como fica responsável pelo custo de danos materiais e mesmo os ocasionais 
por eventuais acidentes de trabalho; 

10.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas, materiais, peças 
de reposição, uniformes, EPI, bem como pelo transporte, quando necessário à execução dos 
serviços especificados; 

10.9. Fornecer fardamento completo identificando a empresa, tal como conjunto de calça, camisa e 
calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento, crachá de identificação, etc.; 

10.10. Manter durante todo o CONTRATO, assistência técnica administrativa através de Engenheiros 
Civil e Eletricista legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos do CONTRATO 
e serviços; 

10.11. Prover meios de transporte adequado aos seus profissionais, de forma a atender 
tempestivamente aos chamados e a autorização de serviço; 
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10.12. Apresentar no primeiro dia útil da semana subsequente à execução dos serviços relatório dos 
atendimentos efetuados na semana anterior, ou quando solicitado pela Coordenadoria de 
Infraestrutura/Célula de Conservação e Manutenção Predial e/ou pela Secretaria Municipal da 
Educação – SME; 

10.13. Promover o pagamento dos profissionais envolvidos nos serviços, garantindo a eles todas as 
vantagens financeiras decorrentes das Convenções Coletivas de Trabalho em vigor; 

10.14. Apresentar, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal da Educação – SME, toda a 
documentação referente aos profissionais envolvidos na execução dos serviços, inclusive folhas de 
pagamento, relatórios de fornecimento de vale-transporte, vale-refeição e outros insumos; 

10.15. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 
diligenciar para que os seus empregados e os de seus possíveis subcontratados trabalhem com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). A Secretaria Municipal da Educação – SME poderá 
paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação 
correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

10.16.  Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 
trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção 
às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

10.17. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário 
em que estiver prestando o serviço, não sendo permitido que o pessoal da CONTRATADA 
permaneça em área que não seja relacionada ao trabalho; 

10.18. A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos 
serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 02 (dois) anos, contados da data de 
emissão do termo de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, assegurado pelo art. 73, § 2º da 
Lei  8666/93 . 

10.19.  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços de 
engenharia, conservação, de manutenção, materiais, equipamentos e peças de reposição, objeto 
deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, não conformidade ou incorreções resultantes 
da execução, ou de materiais empregados, sem ônus e no prazo fixado pela CONTRATANTE, sendo, 
ainda, responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros; 

10.20. Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação dos empregados que 
executarão os serviços, bem como a comprovação de sua formação técnica, podendo a 
CONTRATANTE impugnar aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias; 

10.21. Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos 
serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE; 

10.22. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 
vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços; 

10.23. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos neste contrato, 
em qualquer dia da semana, inclusive finais de semana e feriados, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, que não terá, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme art. 71 da Lei nº 
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8.666/93; 

10.24. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível nos 
prédios, nas vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao prédio do 
CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de 
serviço. 

10.25. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

10.26. A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos, devidamente qualificados, 
uniformizados e com os EPI exigidos conforme a natureza dos serviços, portadores de crachá de 
identificação, para atendimento às solicitações da CONTRATANTE sendo constituída, no mínimo, 
pelos seguintes profissionais: eletricista de redes elétricas de baixa tensão (com curso de NR 10), 
bombeiro hidráulico, pintor, carpinteiro, pedreiro e técnico de telefonia; 

10.27. Com o objetivo de dar suporte técnico e operacional aos profissionais acima, a CONTRATADA 
deverá constar obrigatoriamente no seu quadro de empregados, Engenheiro Civil devidamente 
reconhecido pelo CREA.  

10.28. No caso de serviço de engenharia, reparação, conservação e manutenção de estruturas 
metálicas com fornecimento de materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas 
do parque escolar da rede municipal de ensino e os anexos objeto deste Termo de Referência, que 
necessite de um profissional não relacionado acima para executar as tarefas, a empresa 
CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária para tal. 

10.29. A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de certificados, acervos, registros 
em carteira de trabalho, etc., de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos serviços.  

10.30.  A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando que executou 
serviços do objeto deste contrato. 

10.31.  Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

10.32. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer danos causados à Secretaria 
Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução ou da execução 
inadequada dos serviços requisitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Expedir autorização de serviços; 

11.2. Designar um servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar os serviços e material a ser fornecido através de servidor (Gestor) 
devidamente designado para tal; 

11.4. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO, 
determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários; 

11.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou equipamentos/materiais instalados que estejam 
em desacordo com as respectivas especificações e/ou normas.  

11.8. Promover o pagamento dos serviços á CONTRATADA; 
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11.9. Notificar a CONTRATADA quando: da realização de serviços sem qualidade técnica e/ou com 
utilização de material de qualidade inferior; pelo não cumprimento de prazos; pelo acabamento 
realizado e por todo e qualquer vício que coloque em risco a execução e entrega do objeto. 

11.10. Aplicar as penalidades previstas em Lei e neste instrumento.  

11.11. Os serviços previstos deverão ser executados por técnicos/profissionais capacitados; 

11.12. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer danos causados à Secretaria 
Municipal da Educação – SME e/ou a terceiros em decorrência da inexecução ou da execução 
inadequada dos serviços requisitados; 

11.13. A Secretaria Municipal de Educação – SME, por intermédio da Coordenadoria de 
Infraestrutura fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas pela empresa 
CONTRATADA.  

11.14. Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do 
CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios 
técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos aspectos, dentre eles:  

a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites 
estabelecidos e diligenciados no início do contrato;  

b) Aferição técnica dos trabalhos realizados;  

c) Avaliação de satisfação das unidades atendidas;  

d)  Regularidade da mão de obra terceirizada quanto aos aspectos técnicos; 

e)  Condições de segurança;  

f) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou 
manuais de fabricantes;  

g)  Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA/CAU, Corpo de 
Bombeiros, concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras;  

h)  Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.  

11.15. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 
fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas neste 
documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.  

11.16. O CONTRATANTE deverá, ainda, designar fiscal competente para avaliar a CONTRATADA 
quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. As demandas dos serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção 
(preventiva e/ou corretiva) gerais de estruturas metálicas com o fornecimento de materiais e peças 
de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque escolar e os anexos, deverão ser 
encaminhadas à Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – SME, que 
terá como função de acompanhar toda a execução do CONTRATO, inclusive emitir o Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços efetivamente executados; 
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12.2.Os orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários, baseados nas tabelas de insumos do SINAPI, com base no mercado local.  

Nos casos em que a Tabela Insumos do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou 
serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SEINFRA/CE. 

12.3. A Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Educação – SME determinará 
como os serviços deverão ser priorizados, de acordo com a sua urgência, para em seguida solicitar a 
sua execução, por meio de Autorização de Serviço que poderá ser enviada via fax ou via correio 
eletrônico ou ainda entregue pessoalmente ao Coordenador Técnico, profissional previamente 
indicado pela CONTRATADA, que no prazo máximo de até 04 (quatro) horas para serviços 
emergenciais e 24 (vinte e quatro) horas para os demais serviços, contadas da solicitação, enviará 
profissional capacitado para detectar o problema e apontar as soluções, apresentando orçamento em 
até 12 (doze) horas para serviços emergenciais, e em até 48 (quarenta e oito) horas para os demais 
serviços, contados do recebimento da Autorização, constando a discriminação dos serviços a serem 
realizados conforme Tabelas SINAPI e SEINFRA adotadas como base no processo licitatório, já 
inserido o percentual de desconto para análise e aprovação. 

12.4. A Contratada, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos 
quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 

Quantidade deverá ser representada com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 

Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (QUANTIDADE;2); 

O produto (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas 
decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE *VALOR UNITÁRIO);2). 

Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 
Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR * ITEM DE SERVIÇO);2). 

12.5. Depois de analisado e aprovado o orçamento pela Coordenadoria de Infraestrutura da 
Secretaria Municipal da Educação – SME ficará estabelecido o prazo máximo de 08 (oito) horas para 
inicio da execução de serviços emergenciais e 48 (quarenta e oito) horas para os demais serviços, 
devendo o Coordenador Técnico da CONTRATADA acionar os profissionais necessários ao pronto 
atendimento do chamado, montando e controlando as equipes, bem como todo o ferramental e 
instrumental que disponibilizará, além de materiais e peças que se fizerem necessários. O não 
atendimento no prazo sujeitará a CONTRATADA a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o preço 
do serviço requisitado; 

12.6 A administração da execução dos serviços ficará a cargo de Engenheiro designado pela 
CONTRATADA, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por Mestre de Obras e/ou Técnico em 
Edificações. 

12.7. O deslocamento de qualquer equipe até o “ponto de atendimento” deverá ser precedido de 
comunicado formal à Secretaria Municipal da Educação – SME, por parte da CONTRATADA, 
informando ainda o dia e hora em que está previsto o seu comparecimento, ocasião em que proverá 
o meio de transporte adequado aos profissionais que comporão a equipe, de forma a atender 
tempestivamente aos chamados e a autorização de serviço; 
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12.8. Todos os serviços, peças, materiais, equipamentos e ferramentais a serem empregados pela 
CONTRATADA deverão ser de qualidade, novos e atenderem a todas as Normas da ABNT e das 
Concessionárias de serviços públicos locais, estando ainda sujeitas a testes de qualidade ou outros 
que por ventura se fizerem necessários a fim de comprovação da boa execução dos serviços; 

12.9. Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos, ou seja, quando forem 
solicitados reparos ou correções em prédios distintos, nos mesmos dias e horários, deverá a 
CONTRATADA disponibilizar toda a estrutura necessária – mão de obra e material/peças – para a 
execução dos mesmos sem prejuízo ou custos adicionais para a Secretaria Municipal da Educação – 
SME. 

12.10.  A CONTRATADA deverá dar pronto atendimento às solicitações de serviços e às 
reclamações e/ou observações feitas pela CONTRATANTE, refazendo e ratificando, às suas 
expensas, todas as não conformidades verificadas nos serviços executados, sem ônus adicional para 
a Secretaria Municipal da Educação – SME, ficando ainda sujeito às penalidades previstas no 
CONTRATO; 

12.11. A CONTRATADA deverá responder no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas às 
Notificações expedidas pela CONTRATANTE. 

12.12. Os serviços que necessitem de desligamentos de circuitos elétricos diretamente ligados à 
rotina de trabalho, deverão ser previamente informados a Secretaria Municipal da Educação – SME, 
que assumirá a condução dos trabalhos; 

12.13. Nos preços constantes das Tabelas de Preços da SINAPI e da SEINFRA/CE já estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

Mão-de-obra, quais sejam, salários, encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários e 
fiscais, bem como uniformes e EPI, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado 
na referida proposta; 

Peças, ferramentas e todo o instrumental técnico adequado e indispensável para a execução 
dos serviços. 

Todo o material necessário e indispensável à completa execução dos serviços solicitados, 
discriminados; 

Todos os serviços referentes às manutenções preventivas e corretivas que se fizerem 
necessárias em todos os prédios;  

Carga, transporte (ida/volta), descarga e montagem de equipamentos, materiais e peças em 
caso de necessidade; 

Locomoção do pessoal envolvido na execução dos serviços; 

Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 

Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Secretaria Municipal da 
Educação – SME e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 
A empresa deve apresentar a apólice à CONTRATANTE; 

Recomposição de vias públicas, jardins, gramados e tudo o mais que a CONTRATADA venha a 
danificar; 

12.14. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados com zelo, efetividade e de acordo 
com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE, utilizando-se materiais novos e de 
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primeira linha com qualidade igual ou superior aos existentes nas instalações, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentarem indícios de 
serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados; 

12.15. Na execução dos serviços serão instalados, quando necessário e/ou a critério da SME, 
tapumes de material adequado (tela, madeira, etc), delimitando o local onde serão realizados os 
trabalhos; 

12.16. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, o efetivo de mão-de-
obra nos serviços em execução, em horários pré-determinados pela CONTRATANTE. 

12.17.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

12.18. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados dependerá 
sempre da aprovação da Coordenadoria de Infraestrutura.  

12.19.  Possível acréscimo de serviços, não previsto em orçamento, deverá ser aprovado 
formalmente pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências de todas as quadras poliesportivas 
pertencentes e locadas e os que por ventura venham ser adquiridos e/ou locadas pela Secretaria 
Municipal da Educação – SME, integrantes da Rede Municipal de Ensino e Anexos, de segunda à 
sexta feira, no horário de 07h às 17h, e em casos excepcionais poderão ser executados em outro 
horário, devidamente autorizado pelo órgão, nos sábados, domingos e feriados, ou ainda no período 
noturno, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal da Educação – SME. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

14.1. Serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação e manutenção preventiva e/ou 

corretiva de estrutura metálica com reconstituição de cobertura metálica; pilares; pintura da 

estrutura metálica; pintura de equipamentos esportivos; pintura geral; reaperto de parafusos; 

troca de componentes físicos, escoramentos estruturais, limpeza, desoxidação, aplicação de 

produtos antiferrugem/antioxidante nas estruturas metálicas, montagem de andaimes, 

limpeza da obra e etc.;  

14.2. Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, reparação e/ou 

reposição, conservação da rede elétrica completa (fios, cabos, tubulações, eletrodutos, 

quadros elétricos, subestação e seus acessórios, etc.); 

14.3. Reparação de estrutura metálica (lixamento, jateamento de areia, aplicação de proteção 

catódica e pintura à base de epóxi poliamida); 

14.4. Reforço da estrutura metálica; 

14.5. Serviços de impermeabilizações;  

14.6. Serviços de serralherias, de marcenarias, divisórias e demais peças de madeiras ou 

metálicas;  
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14.7. Reparação e/ou reposição em instalações pluviais nas coberturas metálicas;  

14.8. Serviços de pintura em geral;  

14.9. E outros conforme mostrados nas Tabelas de Preços SINAPI e SEINFRA/CE; 

14.10. TODOS OS SERVIÇOS DEMONSTRADOS ACIMA ESTÃO MINUCIOSAMENTE 

DETALHADOS NAS TABELAS DE PREÇOS QUE DEVERÃO SER UTILIZADAS PELAS 

LICITANTES NO MOMENTO DA OFERTA DE SEUS LANCES EM DESCONTOS 

PERCENTUAIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

15.1. O representante da SME e da empresa vencedora do certame farão conjuntamente, medições 
únicas, exceto as que excederem 60 (sessenta) dias, que serão apresentadas a primeira com 60 
(sessenta) dias e as demais mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia da primeira medição, 
correspondente ao autorizado para início dos serviços, de acordo com as etapas do cronograma físico-
financeiro apresentado e aprovado pela SME, sendo considerado como etapa o período de cada 
medição.  

15.2. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos 
e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

15.3. Quebras, desperdícios, aquisição ou aluguel de equipamentos para execução de serviços, 
aquisições de miudezas, preparos diversos, cortes, embutimentos, recomposições, testes, estudos de 
solo, tecnologias de execução e outros elementos auxiliares previstos nas especificações, lixamentos, 
andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários especiais de trabalho, critérios de descontos 
de vãos e outros itens similares são considerados como elementos constituintes da composição de 
custos a serem propostos pelas CONCORRENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

 

De acordo com a Lei 12.305 de 02/08/2010 que versa da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, 
aplica-se a CONTRATADA: 

16.1. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

16.2. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das 
ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 
diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

16.3. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente na forma do art. 24. 

16.4. Em conformidade com a Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, de 05 de julho de 2002, o qual estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil, a CONTRATADA deverá realizar segundo os artigos abaixo: 

 16.4.1. Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, 
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secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final.  

§ 1º. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
em áreas de “bota fora”, em encostas, corpos d`água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, 
obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução.  

§ 2º. Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução.  

 

16.4.2. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das seguintes formas:  

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura;  

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.  

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

16.4.3. Lei Municipal nº 10.340 de 28/04/2015 que altera os arts. 1º ao 33º da Lei 8.408 de 
24/12/1999, e dá outras providências. Estabelece grandes geradores e responsáveis conforme Art 1º: 

São considerados grandes geradores e responsáveis pelo custeio dos serviços de segregação prévia, 
acondicionamento, transporte interno, armazenamento, coleta, transporte externo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos ou disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, os geradores de resíduos sólidos não perigosos, em volume igual ou superior 
a 100l/dia; os geradores de resíduos da construção civil, em volume igual ou superior a 50l/dia; e os 
geradores de resíduos sólidos, classificados como perigosos, independentemente do volume gerado. 

Art. 7º - Os serviços de coleta e transporte externo de resíduos sólidos só poderão ser prestados por 
pessoas jurídicas, devidamente credenciadas pelo Município de Fortaleza. 

§ 4º - É obrigatório o registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), nos termos do 
regulamento, quando da prestação dos serviços citados no caput deste artigo. 

16.5. Constitui infração a inobservância de qualquer preceito desta Lei e de seu regulamento, sendo 
o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, sem prejuízo 
das sanções civis ou penais cabíveis. 

16.6. Considera-se infrator toda e qualquer pessoa física ou jurídica que, na condição de gerador, 
transportador, destinatário final ou responsável técnico, descumprir qualquer das normas constantes 
desta Lei e de seu regulamento. 

16.7. A CONTRATADA deverá encaminhar para a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente – SEUMA o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil – 
PGRCC para aprovação conforme descrito no Art. 3º do Decreto Municipal nº 13.732 de 28/12/2015. 
E somente poderá elaborar o PGRCC aquele que possua o cadastro técnico municipal conforme o 
Art 4º do referido decreto. 

16.8. De acordo com o art 19º do Decreto Municipal acima mencionado, estão dispensados da 
exigência do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos os grandes geradores de resíduos da 
Construção Civil cujos serviços sejam isentos de licença, nos termos do art. 19, incisos I a VI, da Lei 
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nº 5530, de 23 de dezembro de 1981, devendo, entretanto, custear as etapas referentes ao 
transporte externo e à destinação final ambientalmente adequada dos seus resíduos gerados. 

16.9. De acordo com o art. 19º da LEI 5530 de 17/12/1981 a CONTRATADA poderá se isentar da 
apresentação do PGRCC caso seus serviços estejam relacionados conforme listados abaixo: 

I - Limpeza e pintura, interna ou externa, que não dependem de tapumes ou andaimes no 
alinhamento dos logradouros; 

II - Concertos em pisos, pavimentos, paredes ou muros, bem como substituição de 
revestimentos; 
III - Construção e reconstrução de passeios e muros até 3,00m de altura, no alinhamento dos 
logradouros, cujos alinhamentos encontrem-se oficialmente definidos; 

IV - Substituição ou concertos de esquadrias, sem modificar o vão; 

V - Substituição de telhas ou de elementos de suporte da cobertura, sem modificação da sua 
estrutura; 

VI - Concertos de instalações elétricas, hidráulicas e/ou sanitárias. 

Parágrafo Único - O órgão competente da Prefeitura expedirá licença especial para os serviços de 
"Reparos Gerais", referentes a pequenas reformas que não impliquem em demolição de paredes 
estruturais, podendo entretanto, constar de acréscimos até 40,00m2 (quarenta metros quadrados), 
com colocação de lajes tipo PM, Volterrana, gesso ou similar. 

16.10. Caso o empreendimento não seja passível de PGRS pela não geração de resíduos dentro das 
exigências da lei municipal, o empreendedor, quando dos pedidos de alvará de funcionamento, 
construção ou reforma, registro sanitário, licença ambiental e autorização para demolição, reparos 
gerais ou corte de vegetação arbórea, poderá apresentar uma autodeclaração para atividades que 
não se enquadram como grandes geradoras de resíduos, ficando sob responsabilidade do 
representante legal da empresa as informações prestadas e sujeitas à confirmação pela fiscalização 
municipal. 

16.11. O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos areno-argilosos 
será destinado às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal de Fortaleza e 
autorizadas pela Secretaria de Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Todo ou parte 
desses sedimentos podem ser utilizados na própria obra, diretamente ou posteriormente, desde que 
estocados em áreas da própria obra ou em áreas licenciadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

17.1. A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho, em especial às seguintes:  

NR 6: Equipamento de Proteção Individual; 

NR 9: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -PPRA; 

NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

NR 11: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;  

NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 

NR 13: Caldeiras e Vasos de Pressão; 

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1981/553/5530/lei-ordinaria-n-5530-1981-dispoe-sobre-o-codigo-de-obras-e-posturas-do-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias
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NR 15: Atividades e Operações Insalubres; 

NR 16: Atividades e Operações Perigosas; 

NR 17: Ergonomia;  

NR 26: Sinalização de segurança;  

NR 28:Fiscalização e Penalidades;  

NR-33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. 

NR 35: Trabalho em altura.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 
_______________________, ________________, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA 

19.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedor 
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de 
garantia através de Título da Dívida Agrária. 
 
19.2.Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo de 
vigência da ata de registro de preços ou do contrato. 
 
19.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
19.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
 
19.5.Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.1 deste Edital. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 
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20.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste contrato, bem como 
de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo 
administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
a incidência das seguintes sanções: 

Advertência; 
Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a)0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
b)0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
c)1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico financeiro, sem o 
consentimento da Contratante; 
d)5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
e)20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, 
rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
 
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 
das infrações cometidas. 
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

 
 

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes 
e pelas testemunhas abaixo. 

         
 
 
 
 

Local e data 
 

(nome do representante): 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 CONTRATADO(A): 
 
(nome do gestor do contrato): 

 
 

GESTOR DO CONTRATO 
Testemunhas: 
(nome da testemunha 1)                                                              (nome da 
testemunha 2) 
RG:                                                                                              RG: 
CPF:                                                                                            
CPF: 

Visto: 
(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da CONTRATANTE) 
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ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 
CONSÓRCIO E COOPERATIVA 

 

O Município de Fortaleza vem por meio deste apresentar justificativa acerca da não participação de 

Empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio e Cooperativa no presente procedimento 

licitatório. 

 Acerca dos Consórcios este Município informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da 

Administração, conforme artigo 51 do Decreto 7581/2011. Dessa forma, não seria vantajoso para a 

Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas 

empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque tal empresa poderá, de repente, ter os 

seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas, com graves 

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município. 

 Outro aspecto importante na vedação de participação de empresas em regime de 

consórcio é quanto à expertise técnica, na comprovação de execução de serviços semelhantes aos 

de maior relevância. A comprovação da qualificação técnica tem como finalidade gerar para a 

administração a presunção de que se a licitante já executou com sucesso objeto similar, tendo 

condições para assim fazê-lo novamente. Essa presunção se forma com base na experiência obtida 

pela licitante com o exercício dessas atividades pretéritas. A qualificação técnica de determinada 

empresa não é algo que possa ser emprestado para outra pessoa jurídica, justamente por haver nela 

um caráter intuitu personae, e como tal, resta claro que pertencer ao consórcio não legitima a 

equivalência entre a experiência dessas empresas. Portanto, permitir que uma empresa, utilize a 

expertise de outra para adjudicar para si o objeto da presente licitação não é razoável, visto que 

embora pertencentes ao consórcio, é certo que estas empresas não atuaram de forma conjunta na 

obtenção desses atestados. 

 Acerca das Cooperativas destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado 

entre a União Federal e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Pública nº 01082-

2002-020-10-00-0, no qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que 

atuem em atividades como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de 

equipamentos, de veículos e instalações, dentre outros.  
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Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar a 

vedação à participação de cooperativas no certame quando houver subordinação entre os 

profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão nº 2221/2013 – 

Plenário, TC 029.289/2009-0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão nº 975/2005 

– Segunda Câmara; Acórdão nº 1815/2003 – Plenário; Acórdão nº 307/2004 – Plenário que 

culminaram com a publicação da Súmula nº 281 do TCU), como é o caso da presente contratação. 

Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar o 

Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 

considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos 

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados 

dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido. 

 

 

Antonia Dalila Saldanha de Freitas 
Secretária Municipal da Educação 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 112 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

                      

ANEXO VII - JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICABILIDADE DA 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

 

 

              

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS DO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI) COM DESONERAÇÃO E DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRA/CE), ACRESCIDAS COM BDI DE 25,92% 
(VINTE E CINCO VÍRGULA NOVENTA E DOIS POR CENTO) PARA EXECUÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) GERAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, NAS QUADRAS 
POLIESPORTIVAS COBERTAS DO PARQUE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
FORTALEZA E OS ANEXOS, A SEREM EXECUTADOS NAS EDIFICAÇÕES FÍSICAS DO PARQUE 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA E OS ANEXOS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), DISTRITOS, ACADEMIA DO PROFESSOR, E 
ALMOXARIFADOS, ENFIM, EM TODAS EDIFICAÇÕES SOB ADMINISTRAÇÃO DA SME, 
CONFORME CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
 
 
O Decreto Municipal 13.735, de 18 de janeiro de 2016, prevê, em seu artigo 35, que nas licitações 
para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível, a Administração Pública Municipal deverá 
reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
Ocorre que o mesmo Decreto excetua a aplicação do dispositivo legal acima quando I. não houver 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados no Município de Fortaleza; II. o tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 
Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado e à 
economia de escala; III. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 artigo 36 do referido decreto. Diz ainda o mesmo artigo 
que Para fins do disposto no inciso II deste artigo, considera-se não vantajoso para a Administração 
quando o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no 
art. 26 deste Decreto e as diretrizes estabelecidas na Lei Municipal nº 10.350/2015, ou resultar em 
preço superior ao valor estabelecido como referência. 
 
Pois bem, estamos diante de licitação para seleção de empresa para o registro de preços, visando à 
contratação futura e eventual dos serviços engenharia, conservação, reparação, adaptação e 
manutenção (preventiva e/ou corretiva) gerais de estrutura metálica com o fornecimento de materiais 
e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do parque escolar da Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza e os anexos - Secretaria Municipal da Educação (SME), distritos, academia do 
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professor, e almoxarifados, divididos em 06 (seis) itens, sendo que cada item congrega serviços afins 
entre si e de características técnicas específicas inerentes a sua aplicação. 
 
A reserva de cota com a designação de item exclusivamente para ME´s e EPP`s, pela própria 
natureza do objeto, representa prejuízo à Administração Pública na medida em que os serviços que 
compõem os itens devem ser padronizados para garantir a interoperabilidade dentro de seus 
respectivos itens, ou seja, cada item deve pertencer a um único arrematante.  
 
Para garantirmos que esta interoperabilidade dentro do item ocorra, os serviços a serem executados 
somente conseguem alcançar maior custo benefício à Administração, quando o arremate se dá em 
sua totalidade para o item, sem haver segmentação, além das especificidades já mencionadas acima 
que seriam prejudicadas quanto a homogeneidade necessária. 
Justificando, portanto, a não reserva de cota para ME´s e EPP´s, na presente licitação. 
 
 
                                                               
 

 

 

 

 

  
 
  

 

 

 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 114 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

ANEXO VIII – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

ORDEM DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO Nº      /20__ 

Nº CONTRATO 

 

CONTRATADA 

 

CNPJ 

 

OBJETO DO CONTRATO:  

 

ESCOPO DA ORDEM DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO: Descrição do objeto, conforme descrito 
abaixo: 

Item Produto/Serviço Qtd Vr Unitário 
R$ 

Vr Total R$ 

1     

TOTAL R$ 
 

LOCAL DA EXECUÇÃO:  

 

VALOR DA ORDEM DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO:  

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$  

PRAZO DA EXECUÇÃO: até XX(XXXX) dias, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente. 

Pela presente ORDEM DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO fica a empresa, autorizada a fornecer os 
itens/serviços objeto do contrato n°       /20___, processo nº          /2019 descriminado nesta 
OS.  

Fortaleza,       de              de 20___ 

 

 
Matrícula nº 

Diretor/Coordenador Administrativo-Financeiro 
ÓRGÃO / ENTIDADE 

 

 
EMPRESA 

CONTRATADO(A) 
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 ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

(nome /razão social) _____________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ao sistema são autênticas. 
 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 
(nome /razão social) _____________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei,  que se compromete a fornecer informações 
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer 
tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões 
relativas ao julgamento. 

 
Local e data 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO XI – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

22225 

 

Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação I. 

22225 Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação II 

22225 Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação III 

22225 Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação IV 

22225 Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação V 

22225 Eventuais serviços de engenharia, conservação, reparação, adaptação 
e manutenção preventiva e/ou corretiva gerais de estruturas metálicas, 
elétrica baixa tensão, instalação pluvial, com o fornecimento de 
materiais e peças de reposição, nas quadras poliesportivas cobertas do 
Parque Escolar da rede municipal de ensino de Fortaleza e os anexos 
sob administração da SME do Distrito de Educação VI 
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ANEXO XII- RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES COM  QUADRA POLIESPORTIVA  
COBERTA DA REDE MUNICIPAL DE FORTALEZA FEVEREIRO/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 119 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 120 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

    

 

 

FL. | 121 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,CEP 60.055-090 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3105 1155 – Fax: (85)-3252-1630 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

 DE FORTALEZA - CLFOR 

  

 

 
EDITAL Nº.5339  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2020    
PROCESSO ADM. Nº. P083152/2020            

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00123/2020 

 

ANEXO XIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
(Nome /razão social) __________________________________________________, 
Inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e inscrito(a) sob o CPF nº ____________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser... 

(     )  Microempresa 

(     ) Empresa de Pequeno porte ou cooperativa nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
(     ) Indicar / Detalhar a existência de restrição da documentação exigida para fins de habilitação 
(art.30, § 4º. Do Decreto 13.735 de 18 de janeiro de 2016). 
Nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
Fortaleza, ___________de ______________de_______. 

 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 


